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INTRODUÇÃO

A história da humanidade é marcada por um intricado tecido de relações sociais, 

onde  a  discriminação,  enraizada  na  hierarquização  das  diferenças  biológicas,  emerge 

como  um  fenômeno  recorrente  e  ancestral.  Nas  palavras  de  Zaffaroni  (2009),  esse 

fenômeno multifacetado transcende o tempo, revelando-se em diversas manifestações que 

abrangem  questões  como  racismo,  discriminação  de  gênero,  necessidades  especiais, 

enfermidades,  minorias  sexuais,  entre  outras.  Essas  ideologias,  que  categorizam  as 

diferenças biológicas, persistem ao longo dos séculos, desempenhando um papel crucial 

no exercício do poder punitivo.

Este trabalho propõe uma imersão nas entranhas desse processo histórico único, 

concentrando-se na interseção entre discriminação e poder punitivo. Ao longo das eras, 

tais discriminações biológicas consolidaram-se, adquirindo uma legitimidade muitas vezes 

perpetuada pelo advento do poder punitivo. Este, por sua vez, serviu como instrumento 

para  a  consolidação  de  hierarquias  patriarcais,  senhoriais  e  corporativas  na  estrutura 

social, utilizando a violência como meio de manter e exercer o poder.

A discriminação de gênero, enraizada na hierarquização das diferenças biológicas, 

emerge  como  um  fenômeno  recorrente  e  ancestral  na  história  da  humanidade.  Este 

fenômeno  assume  diversas  formas  ao  longo  dos  séculos,  exercendo  uma  influência 

marcante na relação entre as mulheres e o poder  punitivo.  Este trabalho propõe uma 

imersão profunda nas entranhas desse processo histórico singular, destacando como as 

discriminações biológicas consolidaram-se, muitas vezes perpetuadas pela implementação 

do poder punitivo, um instrumento utilizado para a consolidação de hierarquias patriarcais 

e corporativas.

A sociedade verticalizada delineia-se sobre três pilares fundamentais: o poder do 

pater familiae, que subjuga metade da humanidade e controla a transmissão cultural; o 

poder punitivo, que exerce controle e punição sobre os considerados inferiores; e o poder 

do conhecimento do dominus, a ciência que acumula capacidade instrumental de domínio. 

Esses  pilares,  entrelaçados  na  construção  do  próprio  poder  punitivo,  moldam  uma 

narrativa complexa de dominação ao longo da história.

Esta sociedade verticalizada repousa pesadamente sobre os ombros das mulheres, 

frequentemente  relegadas  a  papéis  passivos  e  subordinados.  Este  estudo  almeja  não 
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apenas desvelar a evolução histórica da pena no contexto feminino, mas também realçar a 

essência  política,  econômica  e  social  presente  na  relação  desigual  entre  os  gêneros. 

Busca-se evidenciar  como o poder  punitivo  se entrelaça de maneira  intrínseca com a 

discriminação ao longo dos séculos, delineando a trajetória das mulheres e influenciando a 

construção das estruturas sociais.

Nessa  trama,  as  mulheres  tornam-se  personagens  centrais,  muitas  vezes 

subjugadas  pelos  pilares  do  poder  verticalizado.  Ao  entrelaçar  a  evolução  do  poder 

punitivo  com  a  trajetória  das  mulheres,  busca-se  compreender  como  a  discriminação 

molda e é moldada pelo sistema punitivo, delineando uma narrativa complexa que ecoa ao 

longo dos séculos.

No  epicentro  desta  investigação  encontra-se  a  figura  seminal  do Malleus 

Maleficarum,  uma obra concebida pelos inquisidores Kramer e Sprenger no século XV. 

Este manual inquisidor não se limita a ser uma narrativa sobre bruxaria; é um documento 

paradigmático  que  delineia  os  alicerces  do  poder  punitivo  moderno.  Observa-se  a 

convergência entre criminologia, direito penal e processual penal, constituindo o primeiro 

modelo integrado dessas disciplinas. A análise crítica proposta por Zaffaroni ressalta que o 

Malleus não apenas aborda a perseguição de bruxas,  mas estabelece um sistema de 

controle social  fundamentado em interpretações distorcidas da fé,  ciência e autoridade 

divina.

A estrutura do  Malleus reflete a interseção entre o "perigosismo" proclamado por 

Kramer e o subsequente reducionismo biologista do positivismo, ambos desconsiderando 

a culpabilidade individual em favor da periculosidade associada a supostas inferioridades 

biológicas. Nesse contexto, a criminologia delineada na primeira parte do  Malleus busca 

legitimar o poder inquisitório ao fundamentar a existência das bruxas, a gravidade do crime 

hediondo e sua pluricausalidade, envolvendo o diabo, a bruxa e a permissão divina.

A controvérsia em torno do poder das bruxas, exemplificada pelo Canon episcopi, 

revela um embate entre interpretações que questionam ou sustentam a veracidade dos 

relatos. Ao destacar a associação entre o mito do voo das bruxas e a lenda da sociedade 

de  Diana  na  Alemanha,  o  texto  delineia  as  diferentes  abordagens  adotadas  por 

pensadores da época, desde aqueles que adotavam uma postura mais cautelosa até os 

que defendiam fervorosamente o poder das bruxas.

A partir dessas divergências, emerge uma complexa etiologia do delito no Malleus, 

onde o mal  é  disseminado pelo  diabo,  atingindo as supostas pessoas mais  fracas ou 

inferiores,  principalmente  mulheres.  Esse  discurso  multifatorial  visa  responsabilizar  as 
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bruxas, evitando questionamentos sobre o poder divino, a responsabilidade individual e a 

superioridade do poder diabólico. 

Ao  aprofundar-se  nas  justificativas  do  poder  punitivo,  o  Malleus  desqualifica 

qualquer questionamento sobre a gravidade do mal e estigmatiza aqueles que duvidam do 

poder  das  bruxas,  alinhando-se  com  a  autoridade  inquisitorial.  A  gravidade  do  crime 

hediondo,  equiparado  ou  até  considerado  pior  que  o  pecado  original,  alimenta  uma 

linguagem  bélica  que  legitima  a  necessidade  de  uma  guerra  para  erradicar  o  mal 

representado pelas bruxas.

Assim, o propósito fundamental deste livro é aprofundar-se na análise da estrutura 

fundacional  do  poder  punitivo  presente  no  Malleus  Maleficarum,  expondo  de  maneira 

detalhada como suas teorias criminológicas persistentes ressoam na contemporaneidade. 

Mais  do  que  um simples  exercício  de  revisão  histórica,  a  intenção  é  lançar  uma  luz 

investigativa sobre como essas concepções milenares continuam a exercer influência na 

abordagem contemporânea do sistema penal em relação ao desvio, à culpabilidade e à 

subjugação de determinados grupos sociais.

A  análise  crítica  pretende  evidenciar  como  as  interpretações  distorcidas  da  fé, 

ciência e autoridade divina presentes no Malleus persistem a reverberar nas estruturas do 

sistema penal moderno, contribuindo para a perpetuação de desigualdades e formas de 

subjugação específicas às mulheres.  Ao explorar a influência dessas teorias, será possível 

compreender como o poder punitivo perpetua padrões discriminatórios, reforça noções de 

culpabilidade  enviesadas  e  perpetua  a  subjugação  de  grupos  sociais  historicamente 

marginalizados.

Logo, o objetivo último é convidar o leitor a uma reflexão cuidadosa sobre como as 

raízes do poder punitivo, tal  como delineadas no  Malleus Maleficarum,  continuam a se 

manifestar e moldar as dinâmicas sociais contemporâneas. Ao direcionar o olhar para o 

papel  das  mulheres  nesse  contexto,  a  obra  almeja  contribuir  para  um  diálogo  mais 

informado e consciente sobre as questões de gênero no âmbito do sistema penal e suas 

implicações na sociedade contemporânea.
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CAPÍTULO 1

PUNIR E CONTROLAR 

Segundo Zaffaroni (2009, p. 322), a discriminação, baseada na hierarquização das 

diferenças biológicas entre seres humanos, é um tema recorrente e ancestral na história 

da  humanidade.  Esse  fenômeno  multifacetado  revela  diversas  manifestações  de  um 

processo histórico único, abarcando questões como “racismo, discriminación de género,  

de personas con necesidades especiales, de enfermos, de minorías sexuales, de niños,  

adolescentes y personas mayores, etcétera”. Tais ideologias que classificam as diferenças 

biológicas persistem ao longo do tempo devido ao seu papel de exercer poder. Esse poder 

é perpetuado por meio das discriminações biológicas e se consolida com o advento do 

poder punitivo, permitindo a legitimização da hierarquia patriarcal, senhorial e corporativa 

na sociedade por meio da violência.

Essa sociedade verticalizada assenta seu poder hierarquizado em três pilares: 1) o 

poder do pater familiae, isto é, a subordinação de metade inferiorizada da humanidade e o 

controle da transmissão cultural  (“policía de la mujer”);  2)  o poder punitivo,  ou seja,  o 

controle e punição dos inferiores (“policía de peligros reivindicatórios”); e 3) o poder do 

conhecimento do dominus, ou a ciência que acumula capacidade instrumental de domínio 

(“policía de discursos”). Esses três pilares surgem com o próprio poder punitivo, “omo no 

podía ser de otro modo, pues se entrelazan y cruzan en su construcción” (Zaffaroni, 2009, 

p. 323).

No entanto, é fundamental esclarecer que o poder punitivo, tal como é conhecido 

atualmente,  não foi  uma constante  ao longo da história.  Compreender  o  momento  de 

surgimento do Sistema Penal é importante, mas ainda mais crucial é compreender como 

mantém inalterada sua característica fundamental.

Zaffaroni  et  al. (2013,  p.  385)  descreve  o  Sistema  Penal  como  um  modelo 

hierárquico e vertical, onde a vítima perde sua capacidade de se expressar e participar 

ativamente do processo. Ela é reduzida a um mero objeto, cujo papel se limita a fornecer 

informações ou evidências para identificar outra pessoa que pode ser sujeita ao exercício 

do poder das autoridades do sistema penal.

Isso  sugere  que,  dentro  desse  modelo,  a  vítima  não  possui  voz  ou  influência 

significativa no desdobramento do processo penal.  Em vez disso, é utilizada como um 
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meio para atingir o objetivo de identificar um suposto infrator, colocando-a em uma posição 

passiva e subordinada,  enquanto os agentes do sistema penal  exercem seu poder  de 

decidir e determinar o destino do caso.

É preciso elucidar que o poder punitivo, da forma que se conhece hoje, nem sempre 

existiu. Há uma importância não só de compreender o surgimento do Sistema Penal, mas 

também  de  examinar  como  esse  sistema  mantém  uma  característica  fundamental  e 

persistente  ao  longo  do  tempo.  Zaffaroni  et  al. (2013,  p.  385)  destaca  que  essa 

característica consiste em um modelo de tomada de decisão vertical, no qual a vítima é 

tratada de forma passiva e privada de sua autonomia,  transformando-se em um mero 

objeto. Para os autores, dentro desse contexto, a vítima é explorada como um instrumento 

para fornecer informações ou dados que permitam identificar outro indivíduo sobre o qual o 

sistema penal pode exercer seu poder. Isso implica que as autoridades do sistema penal 

têm o controle sobre o processo, podendo decidir quem será alvo desse exercício de poder 

com base nas informações fornecidas pela vítima.

A ideia principal é que a vítima é despojada de sua voz e agência dentro do sistema, 

tornando-se um elemento passivo e instrumental para a identificação e posterior tomada 

de  decisões  pelas  autoridades,  ilustrando  uma  estrutura  de  poder  desequilibrada  e 

centralizada no sistema penal (Zaffaroni et al., 2013).

É nesse sentido que se costuma trabalhar  a evolução histórica da pena (ou da 

punição), como algo indissociável da progressividade do processo penal, como salienta 

Lopes  Júnior  (2014).  Assim,  desde  a  forma  de  solução  de  conflito  não  processual 

(vingança coletiva), até a fase em que o processo penal se converte em instituição estatal: 

o  Estado  legisla  em  matéria  criminal;  o  Estado  investiga;  o  Estado  acusa;  o  Estado 

Julga/condena/absolve; o Estado, muitas vezes, promove a defesa (Defensorias Públicas), 

é possível perceber como, em regimes autoritários, a antiga vingança coletiva apenas se 

verteu em vindita (pena) pública.

Lopes Júnior (2014, p. 51) argumenta que há uma relação intrínseca e essencial 

entre delito, pena e processo, considerando-os elementos complementares. Segundo essa 

perspectiva, “não existe delito sem pena, nem pena sem delito e processo, nem processo 

penal  senão  para  determinar  o  delito  e  impor  uma  pena”.  O  processo  penal,  nessa 

concepção, é fundamentalmente instrumental em relação ao Direito Penal e à pena, sendo 

o meio necessário para determinar o delito e impor uma pena.

Obviamente, não se ignora que vingança e pena são termos antônimos no âmbito 

processual  penal.  Entretanto,  é  justamente a crítica  que se vai  apresentar  nesta tese. 
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Afinal, regimes autoritários (racistas, aporofóbicos, machistas, etc…) não se guiam pelo 

respeito à justiça, mas pelo interesse daqueles que têm o Sistema Penal como arma a seu 

favor contra os indesejáveis.

Quem  menospreza,  adota  uma  posição  de  superioridade  em  relação  ao  outro, 

baseando-se na convicção de que sua própria etnia, raça, orientação sexual ou crença - 

seja ela religiosa ou ateísta - é superior, o que legitima a rejeição do outro. Esse aspecto é 

crucial  nas  fobias  grupais,  onde  existe  a  convicção  de  uma  disparidade  desigual, 

sustentando a ideia de que a raça, etnia, orientação sexual ou crença do agressor são 

superiores às daquele que é alvo da rejeição. Isso proporciona ao indivíduo a sensação de 

justificar seus ataques, sejam eles por ações ou palavras, entendendo ambos como formas 

aceitáveis de comportamento (Cortina, 2020, p. 23).

Certamente,  ao  longo  dos  anos,  no  contexto  do  processo  penal,  houve  uma 

competição entre os modelos de resolução entre as partes e o confisco punitivo.  Isso 

persistiu  até  o  período  da  última  expansão  europeia,  quando  o  modelo  inicialmente 

estabelecido entre os povos germânicos confrontou o confiscatório romano imperial. Esse 

último, por sua vez, perdeu força com o declínio da monarquia franca e a obsolescência 

das capitulares do século VI. Por volta do século XI, o poder punitivo ressurgiu e alcançou 

seu apogeu na Península  Ibérica,  durante a  chamada reconquista  contra  os islâmicos 

(Zaffaroni, 2021).

A partir desse momento, o poder punitivo não desapareceu, mas sim adquiriu uma 

dimensão vertical, influenciando profundamente as estruturas corporativas das sociedades 

europeias, por meio de instituições como o exército, e impulsionando seus esforços de 

colonização global (Zaffaroni, 2013, p. 23)1.

1 “Em princípio, a Europa não era poderosa no século XV porque estava isolada da China e da Índia (os 
principais atores econômicos) pelos islâmicos, o que foi exacerbado pela queda de Constantinopla; os turcos 
ameaçavam Viena,  e  os  árabes ocupavam parte  da  Península  Ibérica.  Para  ultrapassar  este  cerco,  os 
portugueses tratavam de chegar  ao Oriente  margeando a África.  Isolamento comercial,  miséria  e  peste 
bubônica não eram sinais de muito poder” (Zaffaroni,  2013, p. 57).  “O poder punitivo foi  instrumento da 
verticalização social que permitiu à Europa nos colonizar. A Península Ibérica assumiu a liderança porque 
adquiriu  o  caráter  vertical  para  conquistar  os  muçulmanos  do  Sul,  ainda  que  hoje  digam  que  os 
reconquistaram, o que é duvidoso depois de 700 anos de permanência deles ali e de uma civilização que era 
brilhante. Quando terminaram de convertê-los ao cristianismo aos golpes, os Reis (muito) Católicos fizeram o 
que faz todo exército: homogeneizaram o discurso religioso e para isso obrigaram os judeus a converterem-
se como marranos ou irem embora, e assim a frente interna passou a rezar ao mesmo Deus, na versão dos 
reis”  (Zaffaroni,  2013,  p.  23).  “O  que  permitiu  à  Europa  ultrapassar  a  sua  difícil  situação  e  adquirir  a 
hegemonia mundial foi a ocupação policial – colonização – do que mais tarde ela mesma denominaria de 
América,  incorporando-a ao sistema mundial  como um imenso campo de trabalho forçado,  por meio do 
genocídio dos nossos nativos e do transporte de africanos escravizados, a fim de extrair o ouro, a prata e as 
matérias-primas desta região, fatores condicionantes de seu crescente poder. Sem a exploração genocida de 
índios e africanos, a Europa nunca se teria tornado hegemônica no sistema mundial. Nosso território foi 
policialmente ocupado por pequenos contingentes, fazendo uso de sua superioridade tecnológica (pólvora, 
aço  e  cavalos),  dos  confrontos  entre  os  nativos  e  dos  anticorpos  epizootias  que  os  colonizadores 
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Com essa característica, soma-se a constatação de que a punição vai muito além 

da  mera  reprovação  desse  ou  daquele  fato  politicamente  considerado  como ilícito.  O 

exercício do poder punitivo está absolutamente vinculado ao jogo entre forças políticas 

dentro de uma sociedade, por meio do qual, o grupo dominante exerce o seu poder contra 

o mais fraco. O poder punitivo, portanto, traz consigo essa marca da dominação política 

(econômica e social) de um grupo sobre outro.

Entender isso é fundamental  não apenas para saber como funciona o esquema 

delito-processamento-punição,  mas  também  para  compreender  o  alcance  político, 

econômico e social nessa histórica e desigual relação entre grupos sociais.

Assim,  essa discussão está intimamente ligada à seletividade do sistema penal. 

Goldschmidt (2018) destaca o arbítrio presente nas mãos do acusador,  após o Estado 

monopolizar o poder punitivo, ao decidir  se deve ou não acusar determinado delito ou 

indivíduo.  Isso  amplifica  a  compreensão de  que a  punição está  imersa  em uma rede 

complexa  de  forças  políticas,  extrapolando  a  simples  reprovação  de  uma  conduta. 

Historicamente, a definição do que constitui um delito foi influenciada e manipulada pelos 

grupos dominantes, resultando na ausência de uma essência intrínseca ao delito em si. Ao 

invés disso, sua punição é moldada pela vontade estratégica de perpetuar relações de 

dominação e poder (Pegoraro, 2010).

A GÊNESE(IS) DO PODER PUNITIVO

Dentro deste estudo acerca dos programas criminalizantes, é possível observar uma 

linha divisória que vem surgindo ao longo dos milênios: o de solução entre as partes e o de 

decisão vertical ou punitivo. O que irá definir um ou outro será a posição da vítima que, 

consequentemente, conferirá uma função ao processado ou apenado.

No  primeiro  modelo  (de  solução  entre  as  partes),  há  duas  pessoas  que 

protagonizam e  buscam a  solução  do  conflito,  tem-se  uma  estrutura  horizontal.  Esse 

modelo se manifesta na luta entre as partes, no duelo ritualístico ou simbólico parcialmente 

restrito  e  regulado,  em  outras  palavras,  em  uma  batalha  entre  pessoas  ou  seus 

equivalentes simbólicos (a prova de Deus ou as diversas ordálias).

espalhariam entre os nativos, provenientes dos seus contatos com animais domésticos aqui desconhecidos. 
Os  invasores  desmantelaram  as  organizações  políticas  e  as  economias,  demonizaram  as  religiões  e 
reduziram-nas à condição de servidão, mas sem salário e sem garantias que os senhores deviam aos seus 
servos da Europa” (Zaffaroni, 2021, p. 61, grifo no original).
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No segundo (punitivo), a vítima é colocada de lado, confiscada, não é tida como 

pessoa lesionada, mas como um signo de possibilidade de atuação do poder das agências 

do  sistema  penal.  Utiliza-se  como  pretexto  a  limitação  da  vingança  da  vítima  ou  a 

supressão de sua debilidade para retirar sua humanidade, assim, “a invocação à dor da 

vítima não é senão uma oportunidade para o exercício de um poder que a respectiva 

seletividade estrutural torna bitolado e arbitrário” (Zaffaroni  et al.,  2013, p. 384, grifo no 

original).

A  questão  é:  algum  desses  modelos  de  responsabilização  penal  está  livre  da 

chamada seletividade? Obviamente que a resposta só pode ser negativa. O modelo de 

solução entre as partes também poder ser seletivo, por conta dos obstáculos arbitrários no 

seu acesso. Porém, essa seletividade poderia ser pelo menos atenuada se tais limitações 

forem suprimidas com a democratização2 no acesso.

Entretanto,  em se  tratando do  modelo  punitivo,  essa  solução não se  apresenta 

viável, dado que a seletividade é imutável, por ser estrutural. Ao derrocar a vítima a um 

simples símbolo do poder, “o autor de uma ação lesiva também fica reduzido a um objeto  

sobre qual se pode exercer o poder”, logo, “sua conduta tampouco tem valor negativo em 

si mesma, senão que ela é a contrapartida do desconhecimento da dor da vítima: trata-se 

apenas de um signo” (Zaffaroni et al., 2013, p. 384, grifo no original).

Além disso, comparado aos modelos de resolução de conflitos, o modelo punitivo 

revela-se excludente, não apenas por falhar na resolução direta do conflito, mas também 

por  dificultar  ou  impedir  a  aplicação  de  possíveis  modelos  alternativos  de  solução. 

Zaffaroni (2013, p. 20) ilustra essa questão com clareza ao oferecer o exemplo das ações 

possíveis que a direção de uma escola poderia tomar quando uma criança quebra uma 

janela: chamar os pais para arcar com o custo da vidraça, conversar com a criança ou 

encaminhá-la  ao  psicopedagogo.  Esses  três  modelos  são  não  punitivos:  focados  em 

reparação,  conciliação  e  terapia.  Todos  eles  poderiam  ser  implementados 

simultaneamente, pois não são mutuamente exclusivos.

Em contraste,  se  o  diretor  decidir  que  o  ato  afeta  sua  autoridade  e  optar  pelo 

modelo punitivo de expulsão da criança, nenhum dos outros modelos poderá ser aplicado. 

2 Adota-se a seguinte compreensão de democracia neste trabalho:  “A relação entre direito  e política é 
sustentada  pela  legitimação  da  ordem  política  pelo  respeito  aos  direitos  fundamentais.  Não  há  como 
dissociar democracia e direitos fundamentais, pois direitos fundamentais sem democracia significa o retorno 
a governos totalitários, deslegitimadores de direitos fundamentais. Em tais tipos de governo, não se respeita 
a  diferença,  a  pluralidade  e  interculturalidade.  Por  outro  lado,  democracia  sem  direitos  fundamentais 
simboliza a ausência do mínimo existencial para todos os indivíduos, base para se construir um espaço 
democrático  de  participação  política,  pois  significaria  o  retorno  à  barbárie,  a  luta  pela  sobrevivência,  a 
ausência de fraternidade” (Barros, 2014, p. 317).
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Ao  expulsar  a  criança,  o  diretor  reforça  sua  autoridade  de  forma  vertical  sobre  a 

comunidade  escolar,  eliminando  a  possibilidade  de  recorrer  a  abordagens  mais 

colaborativas e restaurativas para resolver o incidente.

O modelo  punitivo,  portanto,  não  pode  ser  considerado  um método  eficaz  para 

resolver conflitos, mas sim, uma ferramenta de exercício vertical de poder. Ele tende a 

surgir nas sociedades à medida que estas adquirem estruturas semelhantes a exércitos, 

com divisões de classes, castas, hierarquias, entre outros elementos que promovem uma 

organização vertical e hierarquizada.

O Estado, essa “invenção diabólica”, dizia Nietzsche, tem sido e é uma criação de 
homens com poder  de institucionalizar  um sistema de prêmios e  castigos para 
governar  a  conduta  de  outros  homens.  Em seu desenvolvimento  institucional  o 
Estado acompanhou a  modernidade,  que foi  a  parteira  do  mercado e  da  nova 
ordem social e, portanto, da sociedade moderna. (Pegoraro, 2010, p. 78).

O estudo do confisco da vítima (conflito) faz parte de uma empreitada dentro de um 

espaço comum à produção, ao saber, à ciência, à guerra, à tecnologia e etc. A própria 

história da legislação penal  é a história dos progressos e retrocessos no confisco dos 

conflitos  e  da  utilização  desse  poder,  como  também  do  intenso  poder  de  controle  e 

vigilância  que  surge  no  pretexto  da  necessidade  confiscatória,  sempre  em defesa  do 

soberano ou do senhor.

Nessa  senda,  a  legislação  penal  greco-romana  pode  ser  tida  como  ponto  de 

secularização do poder punitivo e de um restrito abrandamento na brutalidade das penas, 

como resultado de uma diferente concepção política do governo e da autoridade, o que 

levou ao aparecimento da composição (a não aplicação da pena mediante o pagamento à 

vítima ou  a  seus  parentes)  e  da  primeira  diferenciação entre  delicta  publica e  delicta 

privada3.

No  direito  romano,  os  delitos  públicos  eram inquiridos  pelos  representantes  do 

Estado em seu próprio interesse; já os delitos privados, pelos particulares em proveito 

pessoal. Todavia, com a crise da República e o aparecimento do Império, o método penal 

extra ordinem se converteu em jurisdição ordinária, legitimando a publicidade do poder 

punitivo, motivo pelo qual os delicta privada deram lugar a penas públicas, inclusive para 

aqueles crimes mais leves que antes eram resolvidos pela negociação entre as partes.

Assim,  o  conflito  entre  República  e  Império  pelo  confisco  total  dos  conflitos  foi 

resolvido de maneira incisiva em prol do confisco, através dos tribunais que agiam por 

3  Ou crimina pública e delicta privata.
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delegação do imperador, decompondo as instituições republicanas e expandindo cada vez 

mais o campo dos crimes contra o Estado (crimes  majestatis) até contornos absurdos4 

(Zaffaroni et al., 2013).

Foi na derrocada da República e na instalação do Império, que a sociedade romana 

se hierarquizou e que o poder punitivo se fez mais forte e cruel. A sociedade verticalizada 

tende a adquirir forma de exército, “[…] e o que pode fazer uma sociedade quando se 

verticaliza até assumir a forma de exército? A resposta é óbvia: conquistar outras”. Roma 

colonizou  quase  toda  a  Europa.  Porém,  a  estrutura  vertical  responsável  pelo  poder 

colonizador em forma de exército logo se sacralizou e imobilizou a sociedade, perdendo 

ductilidade na adaptação a novos contextos de poder, as classes foram se tornando castas 

e o sistema se tornou vulnerável, motivo pelo qual Roma imperial não conseguiu resistir 

aos  novos  inimigos.  Os  bárbaros  chegaram  com  suas  sociedades  horizontais  e  “[…] 

ocuparam os territórios quase caminhando,  e o poder punitivo desapareceu quase por 

completo” (Zaffaroni, 2013, p. 21).

A partir  desse ponto,  torna-se evidente  esse fenômeno em todo o  processo de 

criminalização primária:  observa-se uma legislação que se fundamenta nos direitos  da 

vítima, indo além da proteção de bens jurídicos individuais tutelados pelo Estado. Nesse 

contexto, os próprios bens jurídicos tornam-se de interesse público, refletindo o caráter 

instrumental  das  leis  em  prol  dos  interesses  estatais.  Em  relação  a  Roma,  é  crucial  

ressaltar que a legislação penal na época de Justiniano representa a máxima expressão 

da  percepção  do  delito  como  uma  hostilidade  ao  Estado,  sendo  entendido  como  a 

realização do princípio de que a ofensa a essa ordem é o cerne da punição (Zaffaroni et 

al., 2013).

Seguindo  essa  linha  de  pensamento  e  considerando  a  legislação  romana,  é 

perceptível a existência de “uma tensão contínua - ainda presente nos dias atuais - entre o 

direito penal republicano, no qual a vítima mantinha sua importância como indivíduo, e o 

direito imperial confiscatório, que a reduzia à condição de mero elemento de referência 

(objeto)” (Zaffaroni et al., 2019, p. 387-388).

Em  direção  oposta,  no  que  diz  respeito  ao  tratamento  da  vítima  como  parte 

processual, a pena mais grave no direito penal germânico era conhecida como “perda da 

paz” (Friedlosigkeit), que significava a retirada da proteção social ao apenado, ficando ele 

à mercê de qualquer um que quisesse mata-lo impunemente. “Havia um único crime ao 

4 Como bem pontua  Tucci  (1976,  p.  84):  “a  jurisdição  penal  dos  magistrados  imperiais  evidenciou-se, 
outrossim, mais autoritária, eficiente e elástica, comparativamente à das quaestiones, permitindo, inclusive, a 
valoração das circunstâncias do crime e a perquirição do elemento intencional, antes inadmissível”.
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qual era aplicado o modelo punitivo: a traição. O traidor era pendurado em uma árvore: 

proditores et  trânsfugas arboribus suspendunt”  (Zaffaroni,  2013,  p.  21),  isso porque,  a 

vítima também era coletiva.

Nos demais delitos, surgia a  faida ou hostilidade entre o infrator e sua família. A 

faida  poderia ser resolvida por meio de uma compensação (como entrega de dinheiro, 

bens, animais, metais, etc.) ou por meio de um combate judicial (ordália). O estado de 

faida era evitado ao máximo, pois isso colocava sobre a família do ofendido a obrigação de 

buscar vingança do sangue contra o ofensor (e seus familiares). Dentro desse paradigma 

de reparação, destaca-se a relevância da instituição do asilo eclesiástico, que limitava as 

vinganças de sangue ao conter o ímpeto inicial de retaliação enquanto se buscava uma 

solução entre os clãs (Zaffaroni et al., 2013). Foi assim que os germânicos minimizaram o 

poder punitivo.

A  partir  do  desenvolvimento  do  feudalismo,  o  modelo  germânico  foi  sendo 

reformado. A maneira de entender o mundo se dava a partir da luta, que era tida como 

paradigma  dominante.  O  próprio  sistema  produtivo  da  época  -  especialmente  o 

agropecuário, pastoril e extrativista - ilustrava uma constante luta contra a natureza. Não 

era diferente em relação ao conhecimento da verdade processual, que era obtida mediante 

o combate ou o duelo entre as partes, pois, se uma triunfasse, tinha-se a prova de que 

Deus estava ao seu lado (ordália).

Quanto ao Juízo de Deus, que, segundo Manzini, não era propriamente uma prova, 
mas uma devolução a Deus da decisão sobre a controvérsia, sua pratica foi demais 
generalizada. Conforme as pessoas, realizava-se, como Juízo de Deus, o duelo 
judicial: se o acusado vencesse, seria absolvido, pois era inocente, Havia outros 
Juízos de Deus, chamados, posteriormente, purgationes vulgares, como o da “água 
fria” e o da “água fervente”. O primeiro consistia em arremessar o acusado a água: 
se submergisse, era inocente; se permanecesse a superfície, era culpado, O outro 
consistia em fazer o réu colocar o braço dentro da água fervente e, se, ao retira-lo, 
não houvesse sofrido nenhuma lesão, era inocente... Pelo Juízo de Deus do “ferro 
em brasa”, devia o acusado segurar por algum tempo um ferro incandescente; caso 
não se queimasse, era inocente […]. (Tourinho Filho, 2010, p. 112).

Aliás,  todo  poder  ou  toda  ciência  operava  da  mesma forma:  lutar  para  obter  a 

verdade.  Na filosofia  e na teologia a luta (disputatio  quaestiones)  era argumentativa e 

repleta de citações; na alquimia a luta contra a natureza; na astrologia contra os cosmos. O 

papel do direito era garantir a lisura das regras da luta5 e assim se sustentou até advir um 

poder  central  verticalizante,  que  quando  apareceu  e  adquiriu  força  confiscou  a  vítima 

5 Afinal,  quem  vencia  “era  quem  tinha  razão,  porque  se  invocava  Deus  e  este  baixava  magicamente 
convocado e se expressava no duelo, permitindo ganhar só aquele que tinha razão. Os juízes não julgavam e 
sim cuidavam que não houvesse fraude. Quem decidia era Deus” (Zaffaroni, 2013, p. 26-27).
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através do modelo decisório/punitivo (Zaffaroni  et al.,  2013; Zaffaroni;  Pierangeli,  2008; 

Zaffaroni, 2013).

A ascensão da tecnologia demandou novas estratégias, transformando a luta contra 

a  natureza  em  um  empreendimento  produtivo  que  exigia  trabalho  em  equipe  e 

planejamento meticuloso. Da mesma forma, nas batalhas, o antigo combate corpo a corpo 

passou a requerer equipes bem disciplinadas armadas com instrumentos mais agressivos. 

A  evolução  tecnológica  tanto  na  guerra  quanto  na  produção  requeria  especialização, 

disciplina e trabalho em equipe.

Essa transformação tecnológica alterou o paradigma metodológico, deslocando-se 

do confronto para a investigação. O conhecimento empírico passou a ser baseado em 

provas,  substituindo  a  verdade  processual  derivada  do  embate  entre  as  partes  pela 

investigação soberana, marcada pela inquisição. A disciplina foi imposta por meio de atos 

de poder vertical, onde o conflito deixou de ser uma lesão contra a vítima para se tornar 

uma transgressão contra o soberano.

Dessa forma,  as  faltas  cometidas passaram a ser  consideradas como infrações 

disciplinares  contra  um  monarca  que  demandava  obediência  de  sua  população. 

Paralelamente, observou-se que o modelo punitivo representava uma considerável fonte 

de  recursos,  uma vez  que  permitia  a  apreensão  de  fortunas  e  obrigava  os  nobres  a 

pagarem multas vultosas para evitar penas severas (Zaffaroni et al., 2013).

Quando a essência da lesão contra o ser humano passou a representar a ofensa 

em desfavor do soberano, a própria lesão foi tomando forma de inimizade contra o Estado. 

A exceção do direito germânico acabou se tomando a regra, onde: “todo infrator tornou-se 

traidor,  um inimigo do soberano”.  Logo,  não havia  interesse na reparação,  apenas na 

neutralização do inimigo (Zaffaroni et al., 2013, p. 393).

Vemos, então, como se produz a identificação dos interesses comunitários com a 
criação da lei por parte do Monarca, e isso permite o transpasso da ideia de delito 
que afeta a comunidade ao seu novo caráter infracional da vontade real. Trata-se 
da passagem da ideia do Rei como guardião do Direito à de criador desse direito e 
pouco a pouco se modifica em um novo tipo de Direito, que já não é um Direito 
recebido,  gestado  pouco  a  pouco  pela  comunidade,  senão  o  Direito  como 
instrumento da administração, de coerção sobre as vontades e ele mesmo produto 
de uma vontade soberana. (Binder, 2017, p. 101).

Nessa  ótica,  os  líderes  dos  clãs  deixaram  de  buscar  a  reparação  e  os  juízes 

abandonaram o papel de mediadores, pois uma das partes foi substituída pelo “el señor” 

(Estado ou poder político). Assim,  el señor (dominus) passou a selecionar os conflitos e, 
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diante deles, afastou as vítimas, proclamando: “a vítima sou eu”. Com isso, o poder político 

tornou-se também poder punitivo e passou a decidir os conflitos excluindo a vítima, que 

desapareceu da cena penal (Zaffaroni, 2009, p. 324).

Desde essa usurpação da posição de vítima, o processo penal deixou de ser um 

procedimento para resolver o conflito entre as partes, convertendo-se em um ato de poder 

de um senhor soberano, e o juiz deixou de ser um árbitro que garantia a objetividade, pois 

o equilíbrio entre as partes passou a depender de alguém que decide conforme o interesse 

de seu senhor.

No contexto processual e como método de obtenção de conhecimento, a inquisitio 

inicialmente foi introduzida com a burocratização da Igreja, detentora da tradição jurídica 

do Império Romano. Com a hierarquização da Igreja e a sua progressiva romanização, a 

autoridade burocrática foi estendida a todos os crentes, consolidando o domínio total do 

saber  e do poder.  Quando o poder  punitivo ressurgiu,  o  Papa,  como bispo de Roma, 

desejava conter aqueles que buscavam uma conexão direta com Deus.

Com  o  intuito  de  fortalecer  esse  monopólio  e  concentrar  o  poder  econômico, 

estabeleceu-se  uma  jurisdição,  constituindo  um  corpo  de  juízes  próprio  incumbido  de 

perseguir  qualquer  forma  de  heterodoxia  (heresia6),  de  acordo  com  o  Santo  Ofício 

(Zaffaroni, 2013).

À medida que o processo deixou de ser uma disputa entre partes, não era mais 

necessário determinar de que lado estava Deus, pois presumia-se que Ele sempre estava 

do  lado do  poder.  Essa convicção levou à  adoção do  método de  estabelecimento  da 

6 No mesmo sentido, Anitua (2015, p. 51-53) reforça ao dizer que “a repressão dos hereges justificou o 
aparecimento  das  primeiras  equipes  integradas  por  especialistas  para  arrancar  a  verdade  e  impor 
deliberadamente a dor.  Já não se tratava de castigar uma infração mediante a expulsão, mas antes de 
alcançar  a ‘integração’  do dissidente a partir  da força monárquica ou eclesiástica.  Isto  é evidentemente 
político, mas não se pode ignorar sua relação com aquilo que logo estaria diante da penologia, do direito 
penal e, singularmente, do direito processual penal, que, em grande medida, continua influenciado por esse 
momento  histórico.  [...]  É  interessante  observar  que  o  poder  punitivo  hoje  existente  surgiu  a  partir  da 
necessidade  da  Igreja  e  certos  corpos  políticos  nascentes  de  coibir  (ou  ‘reagir’)  a  ação  de  certas 
interpretações religiosas – que vinham a ser culturais, políticas e sociais –, cujos expositores foram, entre 
outros,  Tanquelmo de Amberes (?-1115),  Eon da Estrela (?-1145),  Hugo Speroni  (?-1174),  Henrique de 
Lausanne (1114-1183), Davi de Dinant (?-1215), Ortileb de Estrasburgo (?-1215) e Pedro Valdo (1140-1217). 
Pouco se sabe, hoje em dia, desses movimentos, que receberam a denominação comum de ‘heresias anti-
hierárquicas’, querendo, alguns, impor suas ideias por meios violentos, e outros por meios pacíficos. Por 
conseguinte,  sabe-se também muito pouco das perseguições que se encarregaram de queimar livros e 
papéis que expunham suas ideias, isso sim, foi o corpo doutrinário que justificava a repressão, por um lado, e 
que, por outro, caracterizava essas heresias como defensoras de ideias que, creio, eram muito razoáveis, 
como a oposição a própria ideia de ‘pecado’ e à estrutura de poder, a promoção da igualdade e nos bens e a 
liberdade sexual. Essas são algumas das ‘regras’ descritas como existentes nas ‘comunas autônomas’. Em 
todo caso, a heresia dos cátaros ou puros, segundo eles mesmos, e maniqueus ou luciferinos, segundo seus 
repressores, foi especialmente bem-sucedida, e que, quem sabe, não teria dado origem a uma sociedade 
menos fanatizada,  pois suas ideias partiam da separação radical  entre bem e o mal,  entre espírito e a 
matéria, o que por isso mesmo justificou a necessidade de organizar burocraticamente sua repressão”.
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verdade  dos  fatos  por  meio  do  interrogatório,  uma  verdade  ditada  pelo  acusado  em 

resposta ao interrogatório do juiz, conhecido como “inquisição” ou “inquisitivo” (Zaffaroni, 

2009, p. 325, grifo no original).

Se o acusado se recusasse a confessar, era submetido a tortura até que dissesse o 

que o dominus queria ouvir7, conforme salienta Zaffaroni (2009).

Assim,  o  saber  passou  a  se  construir  mediante  o  interrogatório.  Como saber  é 

poder, este se acumula questionando os entes segundo o poder que se queira exercer 

sobre eles. O sujeito do conhecimento, que tem Deus a seu lado, coloca-se na posição de 

inquisidor, em um plano superior ao objeto, como “un enviado de Dios para saber, es el  

dominus que pergunta para poder”.  Quando o objeto é outro ser  humano, o saber do 

senhor institui uma hierarquia: o ser humano-objeto será sempre um ser inferior ao ser 

humano-sujeito.  “No hay diálogo sino interrogatorio  violento”,  e  assim,  a  discriminação 

hierarquizante entre os seres humanos se torna um pressuposto e uma consequência 

necessária para a forma de saber do dominus (Zaffaroni, 2009, p. 325-326).

O interrogatório para obter a confissão era a forma utilizada pela Igreja para reverter 

o  estado do  pecado,  que era  percebido  como característica  pessoal.  Essa técnica  se 

difundiu em decorrência da caçada da heresia que colocava em perigo seu poder vertical: 

a inquisição europeia foi  instaurada em 1215 para devastar  os cátaros do Languedoc, 

incidindo  mais  tarde  a  Aragão  e,  posteriormente,  a  toda  Espanha,  inaugurando-se  a 

inquisição  moderna  através  da  bula  de  Xisto  IV,  em  1478,  que  persistiria  até  1834 

(Zaffaroni et al., 2013).

O  sistema  inquisitório  se  caracteriza,  no  seio  do  processo  penal,  pela 
sobreposição  do  Estado  em  relação  à  parte  processada,  que  é  reificada, 
instrumentalizada  para  fins  de  obtenção  da  verdade  absoluta.  Cria-se  uma 
relação jurídica sem processo, posto que sem contraditório, sem defesa, sem 
direito a juiz imparcial. O que se observa é a ausência de partes (Dias, 2021, p. 
63).

7 Sobre o assunto, Zaffaroni (2013, p. 27), pontua que “o imputado devia ser interrogado, e se não queria 
responder a verdade lhe era extraída pela violência, pela tortura. Para isso haviam sequestrado Deus e o 
ordálio se havia tornado desnecessário, pois Deus já estava sempre do lado de quem exercia a violência. O 
poder tinha atado Deus, porque sempre fazia o bem”. Já Anitua (2015, p. 45), Segundo Anitua (2015, p. 45), 
“produzia-se,  assim,  a  mencionada expropriação do conflito,  pois  o  procurador  “duplicava”  a  vítima e o 
ofensor era anulado e passava a ser um objeto – “réu” vem do latim  res,  coisa – da indagação. Desta 
maneira se afirmaria a exclusão do acusado como sujeito do processo, tanto durante a investigação quanto 
no momento de influir na decisão. O acusado deixaria de ser sujeito na relação e passaria a ser um objeto ou 
dado da mesma. Dele se extrairia, literalmente, a prova mais absoluta: a confissão. A prática da confissão 
logo requererá a tortura – decorrente, em parte, do “juízo de Deus” -, que assim, viria a se constituir como 
uma modalidade de atuação inerente aos modos repressivos do Estado”.
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O confisco do conflito se adentrou no século XIII e induziu ao emprego do mesmo 

método para inquirir o ‘estado de inimizade’. O meio inquisitório foi o caminho lógico de 

verificação da inimizade, enquanto a confissão foi apenas a comprovação do apurado. A 

neutralização dessa inimizade era dada pela pena, ou seja, era imposta a disciplina pelo 

terror.  Nessa senda,  “quanto mais  se reuniam provas contra  alguém, mais  evidente a 

manifestação de sua inimizade contra o monarca e, por conseguinte, maior deveria ser a 

pena: para grandes sintomas, grandes médicos e vice-versa” (Zaffaroni  et al.,  2013, p. 

393).

Dessa forma, foi inaugurado um “método de conhecimento e poder próprio de uma 

sociedade corporativa e hierarquizada” que, desde de então e até os dias de hoje, “teria 

adotado  por  todos  os  que  exercem  poder  ou  pretendem  fazê-lo  dentro  de  qualquer 

sociedade com tais  características”.  Dessa forma,  as  revoluções  que delinearam esse 

saber inquisitorial e a civilização que o germinou, iniciaram na Europa e se alastraram em 

marcos de poder planetário, patrocinado por “um saber no qual o valor de verdade tendeu 

a ser instrumental (o útil é o verdadeiro)”8 (Zaffaroni et al., 2013, p. 498, grifo no original).

Não demorou para que se esse modelo se estendesse a todo saber, convertendo os 

atos  de  conhecimento  científico  em atos  de  poder  sobre  as  coisas,  o  que  refletiu  no 

controle absoluto sobre o indivíduo por meio do uso do poder punitivo, não por acaso, esse 

foi o “lema lançado por Francis Bacon em plena revolução mercantil (pode-se o que se 

sabe), que permanece até hoje”. O modelo de confisco fez o ser humano se rebaixar de 

“parte a objeto dominado; o conhecimento para poder reduzir o ser humano – e todo objeto 

de conhecimento – a  objeto a ser  dominados”  (Zaffaroni  et  al.,  2013,  p.  501,  grifo  no 

original).

Ademais,  esse  modelo  de  confisco  foi  tido  como  um  progresso  dentro  da 

historiografia  tradicional,  tanto  que  no  âmbito  do  poder  jurídico-penal  “até  bem pouco 

tempo ninguém duvidava do progresso envolvido na supressão das lutas e das ordálias em 

sua substituição pela  inquisitio,  em que pese os horrores deste”.  O confisco da vítima 

8 “O  empírico  se  confundiu  e  se  identificou  progressivamente  com  o  pragmático,  dando  lugar  a  uma 
superposição entre ciência e técnica, toda vez que se tratasse de um saber que pretendia conhecer para 
poder:  o  conhecimento  lhe  interessava  apenas  à  medida  que  fosse  aplicável  de  imediato.  Hoje,  o 
crescimento acelerado dessa tendência torna muito problemática e sempre questionável a distinção entre 
ciência e técnica, entre verdade e poder. Similar foi a preferência quase exclusiva pelo saber instrumental, 
com uma desvalorização e quase desprezo por toda forma de saber diferente, o que proporcionou uma 
retroalimentação  com  os  próprios  avanços  técnico-científicos,  considerados  confirmatórios  do  caminho 
escolhido pelo saber ou, mais precisamente, pelo poder. O avanço e a imposição do próprio poder, em que 
pese seus fins predatórios e genocidas, foram reconhecidos como prova de verdade. Finalmente, era natural 
que se pretendesse ter um único método para todo o saber humano – o empírico – e, como corolário, que se 
afirmasse  que  o  geral  e  o  abstrato  são  apenas  caracteres  dos  objetos  particulares  observáveis  pelos 
sentidos, considerados a única coisa real (nominalismo)”. (Zaffaroni et al., 2013, p. 498).
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(legalidade  ou  publicidade  da  ação  penal)  “é  unanimemente  reputada  como  uma 

passagem para a racionalidade e igualdade”,  não obstante a prática das “torturas, dos 

suplícios, das penas de castração e da morte agravada, das empalações e atrocidades 

similares, em uma ideia estranha de racionalidade, que no fundo, não é senão o monopólio 

da arbitrariedade verticalizante”9 (Zaffaroni et al., 2013, p. 500-501, grifo no original). Para 

Anitua (2015, p. 49) essa racionalidade não passava de uma “justificativa do poder da 

Igreja e dos poderes terrenos, todos orientados para o bem comum de sua origem divina”.

Não  por  acaso,  que  o  período  em  tela  é  também  o  da  instauração  das 

universidades, dado que elas foram “inspiradas no método e no objeto do estudo da igreja” 

(Anitua, 2015, p. 46). Desde os primeiros estudos realizados na Itália, que evoluíram para 

a formalização das universidades, o conhecimento jurídico permeou amplamente o cenário 

europeu.  Entretanto,  tal  disseminação de conhecimento trouxe consigo uma lacuna de 

pensamento que propiciou o surgimento da primeira emergência inquisitiva.

Ferrajoli (2014, p. 44) caracteriza como epistemologia antigarantista ou inquisitiva a 

perspectiva que não se baseia no legalismo ou no entendimento tradicional do crime, mas 

sim  em  uma  abordagem  de  natureza  ontológica.  Nesse  contexto,  a  lei  perde  sua 

capacidade primordial de determinar se um fato constitui ou não um crime. Isso resulta em 

uma  concepção  mais  flexível,  aberta  e  permeável  do  que  constitui  um  crime. 

Consequentemente, abre-se espaço para que não apenas os fatos em si, mas também as 

pessoas envolvidas, sejam consideradas no julgamento que define o que é ou não uma 

infração penal.

9 Conforme Anitua (2015, p. 51) pontua, “não foi um processo de humanização aquele no qual as torturas, os 
tormentos  e  nas  cruéis  começaram  a  ser  usuais,  como  consequência  do  monopólio  de  arbitrariedade 
hierarquizantes. De qualquer forma, tampouco os sistemas mediáveis ou germânicos desconheciam esse 
tratamento desumanizador, que era destinado à sua ampla população de escravos e não aos considerados 
‘iguais’.  O sistema penal  que nasceu nessa época tomou essa referência do ‘outro’  como um inferior  e 
também como um inimigo, ideia que existia na Idade Média, e ainda lhe adicionou uma maquinaria capaz de 
tornar  esse  tratamento  extensivo  aos  habitantes  do  mesmo  solo,  os  quais  podem  ser  mudados  – 
‘convertidos’  –  e utilizados.  Este modelo de usar  o poder,  de aplicar  penas e de averiguar  verdades é 
consubstancial, igualmente, a uma política fundamental – e fundamentalista –, impulsionada desde então, e 
mais uma vez, pela Igreja Católica. Com o objetivo de impedir as lutas entre reinos cristãos, e para poder 
assim expandir os terrenos necessários para o desenvolvimento capitalista a outras zonas, ganharia nesses 
anos aquele gigantesco movimento chamado ‘Cruzada’. Esse movimento se mostraria útil para reforçar uma 
ideia de cristandade unificada, mas também se revelaria fundamental para ampliar o mercado nascente, com 
novas conquistas e empresas para realiza-las, e para solidificar os jovens Estados nacionais, com a criação 
da ideia de ‘franceses’ e de outros grupos organizados para a guerra. As Cruzadas teriam início nesses 
séculos que vão do XI ao XIII, mas continuariam posteriormente, mediante a adoção de outras formas. Em 
princípio, a luta sem quartel contra o ‘infiel’, contra aquele a quem se devia ‘cristianizar’, apontaria, como é 
sabido, para o Oriente Médio e para as zonas denominadas ‘Terra Santa’, mas também o faria para outras 
regiões, habitadas por indivíduos de outras regiões, como era o caso da Península Ibérica,  do leste da 
Europa e inclusive os enclaves na Europa Ocidental,  nos quais algumas comunidades eram assinaladas 
como heréticas”.
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Essa epistemologia inquisitiva, mesmo após séculos do fim da Inquisição histórica10, 

serviu de fundamento para a estruturação de vários regimes e Estados autoritários. Nesse 

sentido,  “entre  as  figuras  mais  nefastas  do  moderno  obscurantismo  penal,  pode-se 

recordar a concepção positivista-antropológica do ‘delinquente-natural’, a doutrina nazista 

do ‘direito penal da vontade’ ou do ‘tipo de autor’ (Tãtertyp) e a stalinista do ‘inimigo do 

povo’” (Ferrajoli, 2014, p. 45).

Cada Inquisición fue hija de su tiempo, la medieval más severa que la moderna. En 
el siglo XIII, además de quemar a los herejes demolían las casas que los hubieran 
albergado, para que no quedase de ellos ni el recuerdo. La Inquisición española, 
más moderna, no sólo no destruía los bienes del difunto sino que se lucraba de 
ellos. En Sevilla, en 1936, se registra un caso de demolición, a cañonazos, de la 
casa que había albergado un cenáculo republicano, pero hay que atribuirlo a la 
genialidad del  general  Queipo de Llano y no a pervivencía inquisitorial.  (Galán, 
1992, local 8).

No ordenamento jurídico brasileiro, elementos inquisitoriais como a reincidência, a 

personalidade do réu, antecedentes, conduta social e as circunstâncias pessoais (requisito 

adotado  para  definir  uma  conduta  como  tráfico  de  drogas  ou  porte  de  drogas  para 

consumo próprio), são recorrentemente valorados e aplicados pelo Sistema Penal.

No  âmbito  processual  penal,  Wedy  (2022,  p.  15-23)  diagnostica  a  natureza 

inquisitorial do modelo aplicado no Brasil, especialmente a partir do Código aprovado em 

1941, inspirado que foi no Diploma processual penal fascista italiano da década de 1930, 

em razão das seguintes caraterísticas fundamentais: a) iniciativa probatória e poder de 

decisão  de  ofício  pelo  órgão  julgador;  b)  desprezo  à  presunção  de  inocência;  c) 

consagração do sistema presencial de testemunhas, também a cargo do órgão julgador (o 

dono do processo); d) o encargo, da defesa, de fazer prova do prejuízo, a fim de que seja 

reconhecida a nulidade de ato processual.

Inversamente,  chamarei  de  inquisitório  todo  sistema  processual  em  que  o  juiz 
procede de ofício à procura, à colheita e à avaliação das provas, produzindo um 
julgamento após uma instrução escrita e secreta, na qual são excluídos ou limitados 
o  contraditório  e  os  direitos  de  defesa.  Está  claro  que  aos  dois  modelos  são 
associáveis sistemas diferentes de garantias, sejam orgânicas ou procedimentais: 
se o sistema acusatório favorece modelos de juiz popular e procedimentos que 
valorizam o contraditório como método de busca da verdade, o sistema inquisitório 
tende a privilegiar estruturas judiciárias burocratizadas e procedimentos fundados 
nos poderes instrutórios do juiz,  compensados talvez pelos vínculos das provas 
legais e pela pluralidade dos graus de juízo (instâncias). (Ferrajoli, 2014, p. 520).

10 Define-se  como histórica,  a  Inquisição  do  medievo,  justamente  por  conta  das  muitas  fases  e  faces 
assumidas pelo modelo inquisitorial (e pela própria Inquisição) ao longo do tempo e dos países em que se 
estabeleceu. Não seria intelectualmente honesto e historicamente preciso reproduzir a Inquisição como algo 
uniforme e único na tradição jurídico-penal (Wedy; Linhares, 2015, p. 400).
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As  reformas  parciais  da  legislação  criminal  brasileira  nos  últimos  anos, 

especialmente  após  a  redemocratização  do  país,  não  foram  suficientes  (ou  jamais 

buscaram) para suprimir do Direito pátrio essas reminiscências inquisitoriais. Não é à toa 

que  são  tidas  como  alterações  conservadoras  por  parcela  considerável  da  doutrina 

(Gloeckner, 2015). Logo, é seguro afirmar que “as coisas mudam de nome, mas continuam 

sendo o que sempre serão” (Gessinger,  1987, np),  no que toca à inquisitorialidade do 

Sistema Penal brasileiro.

Há que se destacar o papel de dono do processo, de presidente do processo, de 

xerife  da relação jurídica  processual  atribuída à  figura  do magistrado.  Lidar  com esse 

protagonismo judicial, especialmente no âmbito do processo penal, costuma mexer com 

pedantismos corporativistas, a despeito da sua inequívoca essência inquisitória.

De espectador impasible que era, el juez se convierte en protagonista del sistema, 
excluidas  las  herejias  o  descubiertos  los  delitos.  Cambian las  técnicas;  no  hay 
debate contradictorio; todo se lleva a cabo secretamente; en el centro está, pasivo, 
el  investigado;  culpable  o  no,  sabe  algo  y  está  obligado  a  decirlo.  La  tortura 
estimula los flujos verbales contenidos. Soberano de la partida, el inquisidor elabora 
hipótesis dentro de un marco paranoide; y así surge el  casuismo impuro de las 
confesiones contra los correos, a veces obtenidas con promesas de impunidad. De 
hecho, es un sistema legalmente amorfo, pues el secreto, ese método introspectivo 
y el compromiso ideológico de los que actuán excluyen vínculos, formas y términos: 
lo que cuenta es el resultado (Cordero, 2000, p. 19).

Voltando  à  Inquisição  histórica,  a  iniciativa,  orientada  a  fortalecer  de  maneira 

contundente  a  verticalidade,  empenhava-se  em  reprimir  vigorosamente  qualquer 

dissidência  de  consciência  sob  o  rótulo  de  heresia.  Inicialmente  focalizada  na  esfera 

eclesiástica, essa abordagem gradativamente evoluiu para um discurso mais abrangente e 

influente, voltado ao controle da metade da espécie humana: as mulheres. Estas eram 

acusadas  de  cumplicidade  indispensável  com  o  demônio,  desencadeando  uma 

emergência que colocava em risco a subsistência da espécie.

Seria verdade que, em alguns casos, eles umedeciam a madeira da fogueira para 
que  o  condenado  assasse  mais  lentamente?  Seu  corpo  foi  obscurecido  pela 
fumaça, sua forma era uma sombra se contorcendo dentro do fogo. Ela não podia 
ser  vista,  mas podia ser  ouvida,  gritando agora,  e  a multidão entoava para ela 
“abjure! Abjure”. (Breslin, 2014, p. 303).

Zaffaroni  (2021)  atribui  a  consolidação  dessa  emergência  à  obra  “Malleus 

Maleficarum”  (Martelo das Feiticeiras),  publicada em 1487 pelos inquisidores Kramer e 

Sprenger (2010). Destacando-se por sua sofisticação na racionalização, ultrapassando os 

glosadores em termos de complexidade teórica, esses inquisidores dedicaram um esforço 
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substancial  direcionada  contra  a  bruxaria,  superando  significativamente  o  nível  de 

elaboração de obras anteriores focadas em hereges. O livro obteve um sucesso editorial 

sem  precedentes  nos  primeiros  anos  da  imprensa.  Por  esses  e  por  outros  motivos, 

representa a obra teórica fundacional que legitima o poder punitivo durante a sua fase de 

consolidação da Inquisição histórica.

Mendes (2017) expõe que é nesta obra que se observa, pela primeira vez, uma 

relação direta entre a feitiçaria e a mulher a partir de trechos do Antigo Testamento, dos 

textos da Antiguidade Clássica e de autores medievais.  Com afirmações a respeito da 

malícia, da pouca fé das mulheres, da perversidade, da fraqueza física e mental, e até 

mesmo, a determinada classes de homens que seriam imunes aos seus feitiços.

Conforme observa Anitua (2015), o Martelo das Feiticeiras se apresenta como uma 

reunião de crenças que expunha a propensão, quase que exclusiva, da mulher ao delito, 

legitimando o poder punitivo como poder burocrático, que se consubstanciava em reprimir 

a dissidência, sobretudo feminina.

Para Aniyar de Castro (2005) o perigo das bruxas justificava a resposta punitiva 

adotada pelo corpo inquisitorial, apontada para sua eliminação. Por representar uma forma 

institucional de discriminação, na qual se montou um aparato discursivo e criminalizante 

para  aqueles  que  se  encaixavam  em  determinadas  situações,  a  obra  é  considerada 

fundamental para as ciências penais.
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CAPÍTULO 2

BREVE JORNADA À PERSEGUIÇÃO FEMININA

No início de sua obra, Rose Marie Muraro (2015) alerta para a necessidade de se 

ter uma compreensão, ainda que mínima, da história das mulheres dentro do contexto 

histórico da humanidade para se apreciar a relevância do Malleus.

Durante grande parte do período em que a humanidade habitou este planeta, as 

sociedades  eram  predominantemente  constituídas  por  culturas  de  coleta  e  caça  de 

pequenos animais. Nestas sociedades onde a sobrevivência não dependia da força física, 

as  mulheres  desempenhavam  um  papel  central11.  Segundo  Muraro  (2015),  nestas 

sociedades, tanto o masculino quanto o feminino compartilhavam o domínio do mundo, 

havia uma divisão de trabalho, mas não existia desigualdade12 de gênero.

Por outro lado, nas sociedades que caçavam grandes animais, as mais primitivas e 

onde  a  força  física  era  vital,  é  onde  se  supõe  ter  surgido  a  chamada  “supremacia 

masculina”, como aponta Muraro (2015).

Entretanto,  em  nenhuma  dessas  sociedades,  a  função  de  procriação  era 

desconhecida. Nas sociedades de caça, a mulher era considerada um ser sagrado, visto 

que tinha o privilégio de dar à luz a outro ser, um dom concedido pelos deuses. Esse fato 

gerava  inveja  nos  homens,  uma  “inveja  do  útero”13,  que  levava  a  um  ressentimento 

11 Segundo  Muraro  (2015,  p.  5),  é  possível  identificar,  nos  dias  atuais,  vestígios  dessas  culturas  em 
comunidades como os mahoris, na Indonésia, e os pigmeus e bosquíamos, na região da África Central.
12 Aqui é importante ressaltar que essa perspectiva não é unânime na doutrina e tem sido alvo de críticas 
consideráveis. Conforme Zerzan (2011, p. 4), “a sociedade está estruturada através da divisão do trabalho, e 
a família se fundamenta na divisão sexual do trabalho. A necessidade de integração indica uma tensão, uma 
quebra que requer uma base de coesão ou solidariedade”. Nessa abordagem, o autoritarismo de gênero (no 
sentido de desigualdade) está intrinsecamente relacionado à divisão das tarefas domésticas, especialmente 
quando as mulheres assumiram a responsabilidade principal pelos cuidados com os filhos. Zerzan (2011, p. 
4) continua, observando que “quando os grupos coletores das sociedades de bandos deram lugar a funções 
especializadas,  as  estruturas  de  parentesco  formaram  a  base  das  relações  que  evoluíram  para  a 
desigualdade e a  diferenciação de poder.  As mulheres foram limitadas quando a responsabilidade pelo 
cuidado infantil foi privatizada - um modelo que se aprofundou além das necessidades dos papéis de gênero. 
Essa divisão de gênero e de trabalho teve origem durante a transição do Paleolítico Médio para o Superior”. 
O trabalho, a família,  a sexualidade e a maternidade são construções sociais interligadas que ajudam a 
explicar a subordinação das mulheres em relação aos homens. Conforme Mitchell (2006, p. 226), “a exclusão 
das mulheres da produção - a atividade social humana - e sua restrição a uma concentração monolítica de 
funções em uma unidade - a família - que está justamente unificada nas características naturais de cada 
função, é a raiz mais profunda da definição contemporânea das mulheres como seres naturais. Portanto, a 
principal  esperança  de  qualquer  movimento  de  emancipação  ainda  deve  se  concentrar  no  aspecto 
econômico - a plena inclusão das mulheres na esfera pública da indústria”.
13 Muraro (2015,  p.  5)  acredita  que “essa primitiva  “inveja  do útero”  dos homens é  a  antepassada da 
moderna “inveja do pênis” que sentem as mulheres nas culturas patriarcais mais recentes”.
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inconsciente, pois até as mais altas divindades eram representadas no feminino (Muraro, 

2015; Romão; Pacífico, 2008).

O  fenômeno  da  inveja  do  útero  resultou  na  origem de  dois  rituais  amplamente 

identificados em sociedades de caça, presentes em locais distintos do mundo, como Brasil 

e Oceania (Muraro, 2015; Romão; Pacífico, 2008). O primeiro desses rituais é conhecido 

como couvade, em que a mulher retorna ao trabalho dois dias após o parto, enquanto o 

homem assume o cuidado do recém-nascido, recebendo visitas e presentes. O segundo 

ritual  está  relacionado  à  iniciação  dos  homens.  Durante  a  adolescência,  as  mulheres 

manifestam sinais visíveis que indicam sua entrada na vida adulta, como a menstruação. 

Por outro lado, os homens não apresentam tal evidência. Por essa razão, na puberdade, 

são separados de suas mães pelos homens para serem iniciados na “casa dos homens”, 

um local onde é proibida a presença de mulheres e crianças, sob pena de morte. Em 

praticamente todos os rituais de iniciação, o procedimento é semelhante: é realizada uma 

cerimônia que simula o parto, utilizando-se objetos de madeira e instrumentos musicais. A 

partir desse rito de passagem, “o homem pode “parir” ritualmente e, portanto, tomar seu 

lugar na cadeia das gerações”14 (Muraro, 2015, p. 6).

O início da supremacia masculina pode ser rastreado nos primeiros estágios de 

escassez de frutos e animais menores, quando a necessidade de caçar grandes animais e 

expandir  a  posse  de  terras  se  fez  evidente.  Neste  ponto,  “[…]  para  sobreviver,  as 

sociedades têm de competir  entre  si  por  um alimento escasso.  As guerras se tornam 

constantes  e  passam  a  ser  mitificadas.  Os  homens  mais  valorizados  são  os  heróis 

guerreiros”.  No entanto,  a  lei  do  mais  forte  não se estabeleceu completamente  nesse 

momento, já que ainda não se compreendia totalmente o papel reprodutivo, e ainda se 

mantinha a crença nos atributos divinos. Por isso, a mulher ainda detinha certo poder de 

decisão. Entretanto, em culturas dependentes diretamente da caça, já havia certo nível de 

estratificação social e de gênero (Muraro, 2015, p. 6).

A ignorância da função reprodutora persistiu até o princípio da era neolítica, quando 

o homem, através da observação do comportamento de animais, descobriu a relação da 

procriação com o ato sexual (Romão; Pacífico, 2008). Com isso, irá não só dominar e 

controlar  a  função  reprodutora,  mas  dominará  também  a  sexualidade  feminina.  Em 

14 Na visão de Silva (2015, p 93), “este acto simbólico de “parir” por parte do homem é, de resto, claramente 
visível  na  Bíblia  quando Eva  é  criada,  isto  é,  “nasce”  a  partir  de  Adão.  Trata-se  de  um deslocamento 
psicológico do acto de parir, certamente, que substitui o ventre pela costela, mas cujo significado e carga 
mentais permanecem rigorosamente idênticos”.
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decorrência  disso,  nasce  o  casamento,  onde  a  mulher  é  propriedade  do  homem e  a 

herança é transmitida pela descendência masculina (Muraro, 2015).

Com a agricultura, a supremacia masculina alavanca. A sociedade começa a tomar 

feições sedentárias e os agrupamentos humanos deixam de ser nômades.  Com o arado 

na mão, o homem aumentou o seu trabalho com a terra, tornando-o mais ágil e eficaz15. 

Surgiram  as  primeiras  fazendas,  que  cresceram  dando  espaço  às  aldeias,  depois  as 

cidades, as cidades-estados, os primeiros Estados e os impérios. As sociedades tornam-se 

patriarcais, os homens passam a controlar o espaço privado, entrando a mulher na era do 

eco, ocupando o lugar daquele que repete o que a voz masculina enuncia (Muraro, 2015; 

Romão; Pacífico, 2008).

Os  grandes  impérios  foram  gerados  em  meio  dessas  transformações.  Com  o 

desígnio  aumentar  e  conquistar  novas  terras,  guerras  eclodiam  e  os  perdedores  se 

tornavam  escravos,  obrigados  a  trabalhar  no  campo  (Romão;  Pacífico,  2008).  Nessa 

conjuntura,  “quanto mais filhos,  mais soldados e mais mão-de-obra barata para arar  a 

terra”.  Dessa maneira,  fazendo com que a sexualidade da mulher ficasse estritamente 

controlada pelos homens. “O casamento era monogâmico e a mulher era obrigada a sair 

virgem das mãos do pai para as mãos do marido. Qualquer ruptura nessa ordem podia 

significar a morte. Assim como também o adultério”, pois o filho tido com outro homem 

poderia prejudicar a transmissão da herança (Muraro, 2015, p. 7).

Tanto no domínio público como no âmbito do espaço privado, o homem assume o 

controle.  E a mulher  fica reduzida ao âmbito  doméstico,  sem qualquer  capacidade de 

decisão na esfera pública. Para Muraro (2015, p. 8), a origem da dependência econômica 

da  mulher  se  dá  através  dessa  dicotomia  entre  público  e  privado,  fazendo  com  que 

perdure por gerações, gerando uma submissão psicológica. E será “nesse contexto que 

transcorre todo o período histórico até os dias de hoje. De matricêntrica, a cultura humana 

passa a patriarcal”16.

15 Muraro (2015, p. 7) pontua que: “hoje há consenso entre os antropólogos de que os primeiros humanos a 
descobrir os ciclos da natureza foram as mulheres, porque podiam compará-los com os ciclos do próprio 
corpo. Mulheres também devem ter sido as primeiras plantadoras e as primeiras ceramistas, mas foram os 
homens que, a partir da invenção do arado, sistematizaram as atividades agrícolas, iniciando uma nova era, 
a era agrária, e com a história que vivemos hoje”.
16 É  importante  pontuar  a  ressalva  de  Beauvoir  (2003),  que,  apesar  de  alguns  autores  defenderem a 
existência de uma (possível) sociedade matriarcal, as mulheres nunca conquistaram “o primeiro lugar”, nem 
mesmo  quando  a  maternidade  foi  mais  consagrada.  No  período  pré-histórico,  as  mulheres  eram 
predestinadas a gravidez, fazendo com que diminuísse seu rendimento laboral. Sendo também dependentes 
dos homens para proteção guerreira e para os produtos da caça de animais maiores e da pesca. E os 
trabalhos  domésticos  já  ficavam na  incumbência  das  mulheres,  uma vez  que  eram conciliáveis  com a 
maternidade.  Porém,  apesar  dessa  diferenciação  do  trabalho  dos  homens  e  das  mulheres  não  havia 
distinção entre os sexos.
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Muraro (2015, p. 8) traça os quatro mitos mais conhecidos da criação do mundo, 

mostrando como esses mitos correspondem às etapas cronológicas da história em que 

ocorreu a transição matricêntrica da humanidade para a sua fase patriarcal. Na primeira 

etapa, a deusa mãe cria o mundo sem a ajuda de ninguém. Já na segunda etapa, o mundo 

é criado por um deus andrógino ou um casal criador. Na terceira etapa, o deus macho 

toma o poder da deusa ou cria o mundo sobre o seu corpo. Na quarta e última etapa, o  

mundo é criado por um deus macho sozinho17.

Como bem lembra Muraro (2015, p. 9), a partir do segundo milênio a.C., raramente 

se encontram mitos em que a divindade principal seja mulher. “Em muitos deles, estas são 

substituídas por um deus macho que cria o mundo a partir de si mesmo, tais como o mito 

persa, meda e, principalmente e acima de todos, o nosso mito cristão”.

Javé é deus único, onipotente, onipresente e onisciente, “[…] cria sozinho o mundo 

em sete dias e, no final, cria o homem. E só depois cria a mulher, assim mesmo a partir do 

homem”18, colocando os dois para viverem no Jardim das Delícias, onde os alimentos são 

abundantes e colhidos sem esforços. “Mas, graças à sedução da mulher, o homem cede à 

tentação da serpente e o casal é expulso do paraíso”19 (Muraro, 2015, p. 9).

17 De acordo com Muraro (2015, p. 8-9): “o primeiro e mais importante exemplo da primeira etapa em que a 
Grande Mãe cria o universo sozinha é o próprio mito grego. Nele a criadora primária é Geia, a Mãe Terra. 
Dela nascem todos os protodeuses: Urano, os Titãs e as protodeusas, entre as quais Reia, que virá a ser a 
mãe do futuro dominador do Olimpo,  Zeus.  Há também o caso do mito Nagô,  que vem dar origem ao 
candomblé. Neste mito africano, é Nanã Buruquê que dá à luz todos os orixás, sem auxílio de ninguém. 
Exemplos do segundo caso são o deus andrógino que gera todos os deuses, no hinduísmo, e o yin e o yang, 
o princípio feminino e o masculino que governam juntos na mitologia chinesa. Exemplos do terceiro caso são 
as  mitologias  nas  quais  reinam em primeiro  lugar,  deusas mulheres,  que são,  depois,  destronadas por 
deuses masculinos. Entre essas mitologias está a sumeriana, em que primitivamente a deusa Siduri reinava 
num jardim de delícias e cujo poder foi usurpado por um deus solar. Mais tarde, na epopeia de Gilgamesh, 
ela é descrita como simples serva. Ainda, os mitos primitivos dos astecas falam de um mundo perdido, de um 
jardim paradisíaco governado por Xoxiquetzl, a Mãe Terra. Dela nasceram os Huitzuhuahua, que são os 
Titãs e os Quatrocentos Habitantes do Sul (as estrelas). Mais tarde, seus filhos se revoltam contra ela e ela 
dá à luz o deus que iria governar a todos, Huitzilopochtli”.
18 Conforme versa na Bíblia (Gênesis 2:18-22): “Javé Deus disse: “‘Não é bom que o homem esteja sozinho. 
Vou fazer para ele uma auxiliar que lhe seja semelhante’ [...] Então Javé Deus fez cair um torpor sobre o 
homem, e ele dormiu. Tomou então uma costela do homem e no lugar fez crescer carne. Depois, da costela 
que tinha tirado do homem, Javé Deus modelou uma mulher, e apresentou-a para o homem. Então o homem 
exclamou: ‘Esta sim é osso dos meus ossos e carne da minha carne! Ela será chamada mulher, porque foi 
tirada do homem!’”. Para Silva e Sampaio (2016, p. 6), a passagem citada deixa claro que a mulher foi criada 
para não deixar o homem solitário, isso quer dizer que ela nada mais é do que uma consequência das 
necessidades dele. “Além disso, fisicamente, a mulher deriva de uma costela do homem, ou seja: a princípio, 
o homem. Depois, e só por causa dele, a mulher”.
19 Silva e Sampaio (2016, p. 7) acreditam que o pecado original veio para fortalecer a inferioridade da 
mulher. Quando Eva comeu o fruto proibido todos foram punidos por essa desobediência: o casal foi expulso 
do Jardim do Éden, a serpente foi condenada a rastejar, Adão foi condenado a cultivar o solo e dele tirar sua 
subsistência e Eva foi condenada a sofrer com as dores da gravidez e ser dominada pelo seu marido, para 
os  autores  “essa  condenação  feminina  foi  o  principal  argumento  para  os  teólogos  medievais 
institucionalizarem o casamento, a moral cristã no matrimônio e mandarem a conta de todos os pecados do 
mundo para a mulher”. Conforme consta na Bíblia (em Gênesis 3:16): “À mulher, ele declarou: ‘Multiplicarei 
grandemente o seu sofrimento na gravidez; com sofrimento você dará à luz filhos. Seu desejo será para o 
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Ao contrário  das culturas primitivas em que a Grande Mãe era percebida como 

tolerante, amorosa e não coercitiva, Javé é descrito como um deus único e centralizador, 

estabelecendo regras de comportamento cuja transgressão é sempre punida. Nos mitos 

fundantes das grandes culturas, há uma tendência de sacralizar seus valores principais. 

Nesse contexto, Javé representa de forma significativa a transição do matricentrismo para 

o patriarcado (Muraro, 2015, p. 9).

O Jardim das Delícias é uma recordação da antiga harmonia entre o ser humano e a 

natureza.  Na cultura da coleta,  onde havia um equilíbrio  entre os seres humanos e a 

natureza, não se trabalhava sistematicamente. Os controles eram anêmicos e com isso 

vivia-se de forma mais prazerosa. A partir do momento em que o homem passa a controlar 

a natureza, ele começa também a se apartar dessa mesma natureza em que até então 

vivia inserido. E como o trabalho havia ficado mais árduo, nascia a necessidade de um 

poder que conferia mandos rígidos e punições para a transgressão. Era preciso então, 

usar da coerção e da violência para que os homens fossem obrigados a trabalhar, essa 

coerção, era imposta ao corpo, na repressão do prazer e da sexualidade. Em razão disso, 

“[…] o pecado original, a culpa máxima, na Bíblia, é colocado no ato sexual (é assim que, 

desde  milênios,  popularmente  se  interpreta  a  transgressão  dos  primeiros  humanos)” 

(Muraro, 2015, p. 9).

Por este motivo que a árvore do conhecimento é também tida como a árvore do 

bem e do mal. O avanço do conhecimento traz mais trabalho e por esse motivo o corpo 

tem que ser amaldiçoado, uma vez que o trabalho é bom. Mas o homem só consegue o 

conhecimento do bem e do mal violando a lei do Pai. O sexo (o prazer), de agora em 

diante é mau e, por isso, proibido. Fazê-lo é violar a lei. Devendo ser restringido apenas às 

funções reprodutoras, e segundo Muraro (2015, p. 10), assim mesmo carregando a culpa. 

A autora pontua que em razão disso vem “a divisão entre sexo e afeto, entre corpo e alma,  

apanágio  das  civilizações  agrárias  e  fonte  de  todas  as  divisões  e  fragmentações  do 

homem e da mulher, da razão e da emoção, das classes […]”.

De acordo com a ideia expressa, uma vez que o conhecimento é adquirido, surge o 

sofrimento  para  o  homem,  pois  o  trabalho  torna-se  uma  forma  de  escravidão.  Essa 

dinâmica acaba resultando na subjugação da mulher pelo homem, alterando a relação 

anteriormente  de  integração  entre  homem,  mulher  e  natureza  para  uma  relação  de 

dominação. Agora o desejo dominante é do homem e o “desejo da mulher será sempre 

carência, e é esta paixão que será o seu castigo” (Muraro, 2015, p. 10).

seu marido, e ele a dominará’”.
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A  partir  disso,  poder,  conhecimento,  controle,  competitividade,  manipulação, 

violência  e  abstração  andam juntos.  Já  o  amor,  a  harmonia  com natureza  e  com as 

próprias emoções, serão elementos de instabilidade da ordem vigente. Dessa forma, é 

necessário estabelecer todos os meios de se precaver contra a mulher, retirando todo o 

seu poder  de  decisão,  fazê-la  acreditar  em uma ideologia  que a  coloque em posição 

inferior à do homem20.

Assim, não é mais o homem que passa a invejar a mulher, mas sim o contrário, 

onde a mulher começa a invejar o homem e se torna dependente dele. Há uma ideia de 

carência  e  vulnerabilidade  atribuída  à  mulher,  cujo  desejo  é  central  na  aplicação  de 

punições. Ela passa a enxergar a si mesma através dos olhos do homem, perdendo sua 

identidade  própria  para  se  tornar  reflexo  do  outro.  O  homem  assume  um  papel  de 

autonomia enquanto a mulher passa a ser reflexiva.  Segundo a autora,  assim como o 

pobre vê a si mesmo através da ótica do rico, a mulher passa a se enxergar através do 

olhar masculino (Muraro, 2015).

A partir de alguns milênios, desde a época em que o Gênesis foi redigido, esse 

discurso patriarcal tem sido utilizado para controlar e manter as mulheres em uma posição 

subordinada.  Conforme  o  Gênesis  é  escrito,  a  mulher  é  retratada  como  a  tentadora, 

responsabilizada pelo conflito entre os homens. Nesse contexto, segundo Muraro (2015, p. 

12),  “ela é ligada à natureza, à carne, ao sexo e ao prazer,  domínios que têm de ser 

rigorosamente  normatizados”,  enquanto  a  serpente,  que  anteriormente  representava  a 

fertilidade e era considerada o ápice da sabedoria nas eras matriarcais, transforma-se no 

demônio, no sedutor, na origem do pecado. O pecado relacionado à carne é atribuído ao 

demônio,  tornando-se o pecado por excelência.  Dessa maneira,  o sexo é tido como o 

pecado supremo, o que permite ao poder escapar de críticas.

No século IV, o cristianismo se torna a religião oficial dos romanos, dando à Igreja 

Católica muito poder de persuasão e imposição através do Clero. Muraro (2015) aponta 

que entre os séculos III e X, desenvolve-se um período em que o Cristianismo se consolida 

gradualmente entre as tribos bárbaras da Europa. É neste período que os homens deixam 

seus lugares para lutar nas cruzadas e isso faz com que as mulheres sejam lançadas ao 

20 “E não espanta que na própria Bíblia encontremos o primeiro indício desta desigualdade entre homens e 
mulheres. Quando Deus cria o homem, Ele o cria e apenas depois tira a companheira da costela deste. Esse 
fenômeno psicológico de deslocamento é um mecanismo de defesa conhecido por todos aqueles que lidam 
com a psique humana e serve para relevar escondendo. Tirar da costela é menos violento do que tirar do 
próprio ventre, mas, em outras palavras, aponta para a mesma direção. Agora, parir é ato que não está mais 
ligado ao sagrado e é, antes, uma vulnerabilidade do que uma força. A mulher se inferioriza pelo próprio fato 
de parir, que outrora lhe assegurava a grandeza. A grandeza agora pertence ao homem, que trabalha e 
domina a natureza” (Muraro, 2015, p. 11-12).
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domínio público,  mas apenas provisoriamente,  sendo recolocadas de volta  ao domínio 

privado quando os homens regressavam, reassumindo seus lugares.

Durante a alta Idade Média algumas mulheres conseguiram ter acesso às artes, às 

ciências e à literatura. Nesse período, a sua condição floresce21 e algumas começam a 

mostrar mais independência. Para Azevedo (1987) essa evolução poderia ter sido o início 

da luta feminista, mas foi interrompida.

E é logo depois dessa época, no período que vai do fim do século XIV até meados 
do século  XVIII  que aconteceu o  fenômeno generalizado em toda a  Europa:  a 
repressão sistemática do feminino. Estamos nos referindo aos quatro séculos de 
“caça às bruxas”. [...] Os quatro séculos de caça às bruxas e aos heréticos nada 
tinham de histeria coletiva, mas, ao contrário, foram uma perseguição muito bem 
calculada e planejada pelas classes dominantes, para chegar a maior centralização 
e poder. Num mundo teocrático, a transgressão da fé era também transgressão 
política (Muraro , 2015, p. 15).

As mulheres, desde os tempos mais remotos da antiguidade, exerciam papéis de 

curadoras e parteiras, pois tinham conhecimento que lhes era passado de geração para 

geração. Durante a Idade Média seus conhecimentos se intensificam. As camponesas, que 

não possuíam recursos financeiros para cuidar da saúde,  tinham como único auxilio  a 

ajuda de outras pobres camponesas. As curadoras cultivavam ervas capazes de devolver 

a saúde e eram as melhores anatomistas da época. As parteiras iam de casa em casa, 

viajavam de aldeia a aldeia, para atender quem precisasse.

Com o passar do tempo, essas mulheres começaram a representar uma ameaça. 

Tanto ao poder médico, que vinha crescendo pelas universidades no interior do sistema 

feudal,  como também pelo fato de se organizarem, criando organizações,  confrarias e 

comunidades, para a troca de segredos de cura do corpo e da alma22. Tem-se, de certa 

forma, a formação de um processo de banimento das mulheres em relação ao tratamento 

de doenças. Não é por acidente que, posteriormente, a medicina passa a ser uma ciência 

majoritariamente exercida por homens23.

Michelet (apud Mendes, 2017, p. 27), sugere que a mulher, por deter conhecimentos 

empíricos na área da medicina, tornou-se alvo principal do corpo inquisitorial, que alegava 

21 Oliveira  e  Bastos  (2017,  p.  242)  ressaltam  que  este  florescimento  feminino  medieval  é  bastante 
questionável, “principalmente porque o acesso a esses conhecimentos era limitado a um pequeno número de 
mulheres nobres não sendo regra mas exceção”.
22 Muraro (2015, p. 14) pontua que mais tarde “essas mulheres vieram a participar das revoltas camponesas 
que precederam a centralização dos feudos, os quais, posteriormente, dariam origens às futuras nações”.
23 Federici  (2017, p. 367) argumenta que “com a perseguição à curandeira popular,  as mulheres foram 
expropriadas  de  um  patrimônio  de  saber  empírico,  relativo  a  ervas  e  remédios  curativos,  que  haviam 
acumulado e transmitido de geração a geração, uma perda que abriu o caminho para uma nova forma de 
cercamento: o surgimento da medicina profissional, que, apesar de suas pretensões curativas, erigiu uma 
muralha de conhecimento cientifico indisputável, inacessível e estranha para as ‘classes baixas’”.
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que tais saberes eram provenientes do Diabo. Esse discurso legitimava punições violentas 

contra velhas parteiras e curandeiras, acusadas de serem feiticeiras capazes de provocar 

abortos e levar recém-nascidos à morte.

Mendes  (2013)  destaca  que,  entre  as  várias  explicações  para  o  aumento  da 

violência contra a mulher,  essa apontada por  Michelet,  é  a mais recorrente em textos 

históricos. Neste contexto:

Vamos aqui estabelecer a verdade a respeito de quatro crimes hediondos que os 
demônios cometem contra as crianças pequenas – tanto no útero da mãe quanto 
depois do nascimento. E por cometerem tais crimes pelo intermédio de mulheres, 
não  de  homens,  essa  espécie  de  homicídio  acha-se  mais  vinculada  ao  sexo 
feminino que ao masculino. (Kramer; Sprenger, 2010, p. 155).

Durante  o  Brasil  Colônia,  era  comum a perseguição às  mulheres  curandeiras  e 

parteiras que possuíam conhecimentos sobre o corpo, um saber informal transmitido de 

mãe para filha, essencial para a sobrevivência e os costumes femininos. Utilizando ervas, 

palavras mágicas,  adivinhações e orações, essas mulheres tentavam afastar entidades 

malévolas e tratar doenças. No final do século XVIII, na Colônia (bem depois da inquisição 

na  Europa),  ainda  se  acreditava  na  origem  sobrenatural  das  doenças.  Assim,  essas 

mulheres, ao substituírem a falta de médicos e cirurgiões, acabaram por atrair a atenção e 

perseguição da Igreja.

No final do século XIII, o poder enfraquecido do sistema feudal se vê obrigado a se 

organizar  e  centralizar  através  de  métodos  políticos  e  ideológicos  mais  modernos.  A 

religião católica, e posteriormente, a protestante, colaboram de maneira crucial para essa 

centralização de poder. Muraro (2015) afirma que realizaram isso por meio dos tribunais da 

Inquisição, que percorreram toda a extensão da Europa, do norte ao sul, do leste ao oeste, 

torturando e executando em grande número aqueles considerados hereges ou bruxos.

Era fundamental, para o sistema capitalista que estava sendo formado, um controle 

rigoroso sobre o corpo e a sexualidade, por isso essa perseguição tinha o objetivo de 

recolocar  dentro  das regras de comportamento aqueles camponeses que eram muitas 

vezes submetidos aos terríveis excessos de seus senhores, expostos à fome, à peste, à 

guerra, que se rebelavam e especialmente as mulheres. Começa, então, a ser construído 

um corpo dócil do futuro trabalhador24.

24 Como reforça Federici (2017, p. 60): “a Igreja, por sua vez, usava a acusação de heresia para atacar toda 
forma de insubordinação social e política. Em 1377, quando os trabalhadores têxteis de Ypres (Flandres) se 
levantaram empunhando armas contra seus empregadores, não apenas foram enforcados como rebeldes, 
como  também  foram  queimados  pela  Inquisição  como  hereges  (Cohn,  1997,  p.  105).  Também  há 
documentos que mostram que algumas tecelãs foram ameaçadas de excomunhão por não terem entregado 

31

ALÉM DAS BRUXAS: UM OLHAR CRÍTICO SOBRE O PODER PUNITIVO FEMININO

Rectangle



Com  início  do  século  XVII,  os  controles  se  intensificam,  de  modo  que  até  as 

mínimas minúcias e gestos são normatizados. Todos passam a ser controladores de si 

com base no mais íntimo de suas mentes. É dessa forma que se inaugura o puritanismo. 

Porém, até chegar à essa altura foi necessário o uso de muita violência.

As regras  morais  do Cristianismo,  até  meados da Idade Média,  não haviam se 

instalado permanentemente nas massas populares. Os núcleos de paganismo ainda eram 

presentes e,  mesmo no meio dos cristãos as regras eram mais brandas. Os controles 

convencionais só eram aplicados para os homens e mulheres das classes dominantes 

através da transmissão da herança e o poder.

Dessa  forma,  os  quatro  séculos  de  perseguição  às  bruxas  e  heréticos  não  se 

caracterizaram  por  uma  histeria  coletiva,  mas,  pelo  contrário,  foram  estratégias 

meticulosamente planejadas pelas classes dominantes com o objetivo de alcançar maior 

centralização e poder (Muraro, 2015).

A  concepção teocrática  envolvia  uma ligação íntima entre  transgressão da  fé  e 

política, associada à transgressão sexual predominante entre as camadas populares. Os 

inquisidores,  astutamente,  estabeleceram  uma  relação  entre  transgressão  sexual  e 

transgressão da fé, direcionando a punição principalmente às mulheres.

A obra Malleus Maleficarum descreveu e fundamentou a perseguição direcionada às 

mulheres durante séculos. Essa punição feminina foi baseada em princípios e crenças que 

se tornaram pilares essenciais na construção da visão social e religiosa da época. As teses 

delineadas neste livro, abordadas na obra de Muraro (2015), delineiam os fundamentos 

que justificaram a brutal perseguição às mulheres.

De acordo com essa obra, Muraro (2015) explica que o demônio buscava causar o 

máximo de dano possível aos seres humanos, visando à obtenção de almas. Esta ação 

maligna, segundo o texto, ocorria por meio do corpo humano, único local onde o demônio 

poderia adentrar, já que o espírito era considerado controlado por Deus.

A manipulação e o controle dos atos sexuais eram apontados como meio pelo qual 

o demônio exercia sua influência, visto que a sexualidade era tida como uma esfera na 

qual  o  demônio  podia  possuir  corpo  e  alma.  Nessa  concepção,  as  mulheres  eram 

a tempo o produto de seu trabalho aos mercadores ou por não terem feito adequadamente seu trabalho 
(Volpe, 1971, p. 31). Em 1234, para castigar os arrendatários que se negavam a pagar os dízimos, o Bispo 
de Bremen convocou uma cruzada contra eles “como se fossem hereges” (Lambert, 1992, p. 98). Entretanto, 
os hereges também eram perseguidos pelas autoridades seculares,  desde o Imperador  até os patrícios 
urbanos, que percebiam de que o apelo herético à “verdadeira religião” tinha implicações subversivas e 
questionava os fundamentos de seu poder. A heresia constituía tanto uma crítica às hierarquias sociais e à 
exploração econômica quanto uma denúncia da corrupção clerical”.
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consideradas agentes principais dos demônios, devido à sua conexão intrínseca com a 

sexualidade.

Ademais, o texto destacava que as feiticeiras obtinham poder do demônio através 

de  relações  sexuais,  pois  Satanás  era  considerado o  senhor  do  prazer25.  Após  esses 

supostos atos sexuais com o demônio,  as feiticeiras eram atribuídas com capacidades 

para  causar  males  diversos,  desde  impotência  masculina  e  abortos  até  sacrifícios  de 

crianças a Satanás, danos às colheitas e enfermidades em animais.

Tais pecados, segundo essa concepção, eram considerados piores e mais graves 

do  que  os  pecados  de  Lúcifer  ou  dos  primeiros  pais,  tornando-se  imperdoáveis  e 

redimíveis apenas mediante tortura e morte.

De tal modo, na mesma época em que o mundo está ingressando na Renascença, 

que resultará na Idade das Luzes, acontece a mais árdua e repressiva perseguição às 

mulheres  e  ao  prazer.  Dando  concentricidade  as  escrituras  do  segundo  capítulo  do 

Gênesis. Assim, se antes, na cultura das coletas, as mulheres eram tidas quase como 

sagradas por serem férteis e por isso responsáveis pela fertilidade da natureza, agora são, 

pela  sua  capacidade  orgástica,  as  responsáveis  por  toda  desgraça  a  essa  mesma 

natureza. Uma vez que as feiticeiras estão entre as mulheres orgásticas e ambiciosas, ou 

seja, aquelas que ainda não tinham sua sexualidade regrada e buscavam se impor na 

esfera pública, lugar reservado aos homens (Muraro, 2015).

Na  visão  de  Muraro  (2015,  p.  16),  o  Malleus  Maleficarum é  a  continuação  do 

segundo  capítulo  do  Gênesis,  sendo  a  “testemunha  mais  importante  da  estrutura  do 

patriarcado e de como esta estrutura funciona concretamente sobre a repressão da mulher 

e do prazer”. Assim, “de doadora da vida, símbolo de fertilidade para as colheitas e os 

animais”, a mulher passa a ser “a primeira e maior pecadora, a origem de todas as ações 

nocivas ao homem, à natureza e aos animais”.

25 Zordan (2005, p. 334) pontua que a “natureza dessas relações não era necessariamente carnal, visto que 
os demônios eram espíritos e que mesmo os corpos daquelas que estivessem aparentemente dormindo em 
sua cama, ao lado dos maridos, participavam dos sabás. Rituais de sexo e luxúria, os sabás eram tidos como 
odes a Satã, festas macabras nas quais se comia carne de recém-nascidos, entrava-se em transe e após 
danças frenéticas as bruxas copulavam com o diabo.
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CAPÍTULO 3

ESTRUTURA FUNDACIONAL DO PODER PUNITIVO - 

MALLEUS MALEFICARUM

Zaffaroni  (1992;  2020,  p.  124)  destaca que o  Malleus Maleficarum representa o 

primeiro modelo integrado de criminologia e criminalística, combinado com direito penal e 

processual  penal.  O conceito de sistema integrado foi  desenvolvido por Baratta (1979) 

para estabelecer uma integração entre a criminologia (etiológica) e o direito penal, “como 

foram os  casos  do  Malleus e  do  positivismo biologicista,  diferentemente  dos  sistemas 

penais  que desintegram ambos os  saberes,  como o direito  penal  de raiz  neokatiana”. 

Sendo necessário destacar essa característica, uma vez que a identidade estrutural entre 

o discurso “perigosista” de Kramer e o subsequente reducionismo biologista do positivismo 

é  inegável.  Ambos  desconsideram  a  culpabilidade  dos  indivíduos,  substituindo-a  pela 

periculosidade associada a uma etiologia baseada na suposta inferioridade biológica.

A  criminologia  do  Malleus,  na  sua  primeira  parte  composta  por  dezoito  itens, 

constitui um discurso que busca legitimar o poder inquisitório ao demonstrar a existência 

das bruxas, a gravidade do crime hediondo e sua pluricausalidade, envolvendo o diabo, a 

bruxa e a permissão de Deus.

Similar  a  outros  discursos  que  legitimam  o  poder  punitivo,  o  Malleus inicia 

destacando  o  mal  que  justifica  sua  existência,  apontando  o  perigo  iminente  e  a 

necessidade de detê-lo para preservar a humanidade. Quanto ao poder desses inimigos, 

alguns juristas que não eram inquisidores adotavam uma postura mais cautelosa, “desde 

Bartolo de Sassoferrato no século XIV (que discretamente evitou pronunciar-se sobre a 

questão), até Poncibius no século XVI, que quase os negava” (Zaffaroni, 2020, p. 109).

Esses pioneiros da criminologia encontraram um primeiro obstáculo significativo no 

documento conhecido como Canon episcopi, inserido no Decretum Gratiani [C. 26 q. 5 c. 

12].  Este  era  uma fonte  de  legitimidade extremamente  elevada dentro  de  seu próprio 

conjunto normativo. O texto, atribuído ao Concílio de Ancyra de 314, mas suspeito de datar 

do século IX, negava efetivamente o poder das bruxas. A necessidade de neutralizar esse 

documento  resultou  em  longas  disputas,  inclusive  sobre  sua  autenticidade  (Zaffaroni, 

2020).
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O famoso “Canon” se referia à “lenda da  sociedade de Diana”, uma narrativa que 

descrevia um culto de origem pagã no qual esta divindade e seus seguidores cavalgavam 

durante as noites. Este culto aparentemente estava associado à veneração lunar de uma 

divindade romana, que era protetora da natureza e possivelmente descendia da deusa 

grega Ártemis,  irmã de Apolo.  “Canon”,  no entanto,  minimizou a importância do poder 

atribuído  às  filhas  de  Diana,  sugerindo  que  eram  simples  produtos  da  imaginação  e 

fantasia (Zaffaroni, 2020, p. 110, grifo no original).

Na Alemanha, o debate sobre a veracidade do poder das feiticeiras e do próprio 

Satanás se concentrou mais na capacidade de voo das bruxas. Notavelmente, as bruxas 

alemãs eram consideradas mais móveis e, portanto, dotadas de habilidade para voar, ao 

contrário das bruxas italianas, que eram retratadas como mais sedentárias, envolvidas em 

práticas como infusões de ervas e depósitos de objetos diversos (Zaffaroni, 2020).

O mito do voo das mulheres, especialmente assumindo a forma de pássaros, como 

a coruja, era particularmente cativante como lenda, associando a figura feminina a seres 

considerados demoníacos. No entanto, surgia um dilema: se os voos eram apenas fruto da 

imaginação,  as  bruxas  nunca  haviam  participado  verdadeiramente  de  um  “sabbat”. 

Consequentemente,  as  informações fornecidas pelas  bruxas durante  a  tortura,  quando 

eram coagidas a nomear outros, seriam, portanto, falsas (Zaffaroni, 2020, p. 110, grifo no 

original).

No entanto, a aceitação do poder das bruxas não era compartilhada por todos os 

dominicanos. Jacopo Passavanti (1302-1357), por exemplo, estabelecia uma hierarquia de 

conhecimento:  enquanto  os  mais  instruídos  participavam  de  uma  verdadeira  ciência 

diabólica, os outros os imitavam sem nenhum efeito real.  Contudo, todos deveriam ser 

punidos por  sua culpa imaginária,  já  que desfrutavam dela,  estabelecendo,  assim,  um 

sistema  penal  baseado  na  vontade,  em  consonância  com  os  demonologistas  mais 

extremistas e fanáticos (Zaffaroni, 2020).

Alfonso Tostado (1400-1445),  um biblista  espanhol,  defendeu veementemente  a 

existência dos voos das bruxas. Ele fundamentou sua argumentação em fontes bíblicas, 

especialmente o transporte diabólico de Cristo ao pináculo do templo, conforme relatado 

por São Mateus. Zaffaroni (2020) pontua que Alfonso Tostado discordava daqueles que 

não acreditavam que o diabo tivesse tal poder, e interpretava o Canon episcopi através da 

exegese, argumentando que este não negava essa possibilidade.

No século XV, Giordano de Bérgamo defendeu a tese de que o Canon se referia a 

algo distinto,  argumentando que as cavalgadas noturnas da sociedade de Diana eram 
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fantasias, ao passo que as maravilhas associadas à bruxaria perseguida pela inquisição 

eram consideradas reais. No século seguinte, Bartolomeo de Spina (1476-1546) rejeitou 

essa  distinção,  desqualificando  o  Canon como  totalmente  falso  ou  herético.  Ademais, 

houve ameaças de linchamento contra aqueles que defendiam o Cânon, acusando-os de 

apoiar a prática de queimar bruxas (Zaffaroni, 2020).

Em síntese,  para  justificar  a  grande ampliação -  de  fato,  criação -  da  ameaça, 

tornou-se crucial neutralizar essa fonte oficial de informação. Para alcançar tal propósito, 

foram utilizados métodos que guardam semelhança com aqueles empregados até os dias 

atuais  quando  um poder  policial  se  depara  com uma contradição  similar:  adotar  uma 

interpretação  moderada  (reconhecendo  partes  verdadeiras  e  outras  fantasiosas); 

argumentar que se trata de um fenômeno distinto (as histórias sobre as cavalgadas de 

Diana seriam fantasiosas, enquanto a bruxaria em questão é considerada real); interpretá-

la de modo equivocado (o texto não rejeita a possibilidade de bruxas voarem); desacreditá-

la (rotulando-a como falsa, herética, entre outros); e ameaçar com a morte aqueles que a 

defendem (Zaffaroni, 2020).

Nesse  contexto,  o  poder  punitivo  desqualifica  e  estigmatiza  qualquer 

questionamento sobre a gravidade do mal ou sua respectiva importância. O Malleus, como 

um discurso fundacional  do poder punitivo moderno, rotula como hereges aqueles que 

duvidam do poder das bruxas, uma vez que isso questionaria também a autoridade dos 

inquisidores que elaboraram o Malleus.

Quanto à gravidade do crime hediondo (bruxaria), amplifica-se a seriedade do delito 

argumentando que a bruxaria é considerada pior do que o pecado original. Enquanto no 

pecado original Adão e Eva foram enganados pelo demônio, na bruxaria presume-se um 

pecado consciente,  não resultante de um erro.  Esse crime desencadeia uma situação 

crítica que somente pode ser combatida por meio de uma guerra, ou seja, a linguagem 

utilizada deve ser de caráter bélico, sendo necessário eliminar o inimigo.

Essa criminologia etiológica plurifatorial, surgida no  Malleus, reflete a necessidade 

de responsabilizar  as bruxas por  meio de uma explicação multicausal,  evitando assim 

questionar o poder de Deus, a responsabilidade das bruxas, ou a superioridade do poder 

diabólico sobre o divino. Assim, ao questionar por que Deus permite a ação de Satanás, 

responde-se que é um mistério, mas logo em seguida sugere uma resposta alinhada com 

o moderno funcionalismo: “se não existisse o mal, não seria possível conhecer o bem” 

(Zaffaroni, 2020, p. 119).
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O Malleus detalha uma complicada etiologia do delito, onde o diabo dissemina o mal 

atingindo as pessoas mais fracas ou inferiores (principalmente mulheres), mas agindo com 

a permissão de Deus, cujos desígnios são considerados inescrutáveis. Essa arquitetura 

intelectual complexa visa refutar a possibilidade de seres humanos gerados pelo demônio, 

apesar da alegada cópula dos demônios com as bruxas. Rejeita-se,  assim, a ideia de 

bruxaria nata (ou predestinação congênita para a bruxaria),  o que também impediria a 

responsabilidade da bruxa. A teoria da degeneração é apresentada como um oposto à 

futura eugenia, onde o diabo, usando sua “ciência”, seleciona o sêmen que coleta e a 

bruxa que insemina para engravidar pessoas vulneráveis a seus propósitos.

Na teoria criminológica do Malleus, identificam-se elementos que persistem até hoje 

no discurso criminológico,  com pequenas diferenças,  como a desqualificação de quem 

questiona a ameaça representada pelo crime, a ênfase na inferioridade dos delinquentes e 

na  consequente  superioridade  do  inquisidor,  o  repúdio  à  predestinação  para  o  delito 

(associando a inferioridade à decisão voluntária para fundamentar a responsabilidade), a 

inferiorização da mulher e das minorias sexuais, a caracterização do delito como sinal de 

inferioridade  e  a  combinação  multifatorial  de  causas  do  delito  para  permitir  a 

responsabilização do infrator.

Afinal, a desvalorização da vítima é uma característica inevitável em todo genocídio. 

No  caso  das  bruxas,  atribuía-se  à  mulher  uma  inferioridade  biológica  que  a  tornava 

propensa a ser uma presa fácil de Satanás. Um dos autores mais proeminentes nessa 

tarefa foi Johannes Nider (1380-1438)26.

Para  Zaffaroni  (2020),  Johannes  Nider  pode  ter  sido  o  criminologista  mais 

significativo de seu século, destacando-se especialmente por sua obra quase póstuma, o 

“Formicarius” (formigueiro), escrito entre 1435 e 1437. Embora Nider tenha dirigido sua 

obra contra os judeus, em sua tese publicada pela Faculdade de Teologia de Paris em 

1398,  ele também abordou a eficácia da magia,  classificando-a em natural  e  herética, 

sendo  esta  última  resultante  da  convivência  com  Satanás.  Suas  crenças  incluíam  a 

existência de indivíduos que praticavam atos como matar ou desenterrar seus próprios 

filhos, fervê-los e consumi-los em banquetes satânicos27.

26 Johannes  Nider  foi  um renomado  demonologista  dominicano  originário  da  Suábia,  que  estudou  em 
Colônia, viajou pela Itália e se formou em Viena. Ele desempenhou um papel importante na organização do 
Concílio de 1431 e posteriormente se tornou professor decano na Faculdade de Teologia de Viena (Zaffaroni, 
2020).
27 Além disso, Nider era conhecido por sua fama como especialista em questões de milagres, aparições 
sobrenaturais  e  maravilhas.  Ele  foi  visitado  em  Viena  pelo  herdeiro  inicial  de  Portugal,  em  busca  de 
conselhos sobre um milagre (Zaffaroni, 2020).
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Nider  argumentava  que  as  mulheres  que  aspiravam  a  ser  profetisas  de  Deus, 

exerciam influência na vida pública ou se intrometiam na política eram consideradas más e 

perigosas. Para ele, a prática da fornicação representava uma violação do tempo de Deus, 

transformando o servo de Cristo em servo da prostituta.

Zaffaroni (2020) argumenta que, apesar do Malleus apresentar uma extensa lista de 

autores misóginos anteriores ao século XV que Kramer copiou, todos os demonologistas 

seguiram os  argumentos  inspirados  em Nider  ao  afirmar  que  as  mulheres  eram mais 

propensas à bruxaria devido à sua superficialidade em relação à fé, à suposta debilidade 

em comparação aos homens e à facilidade de manipulação desse discurso.

No que diz respeito ao direito penal, o Malleus apresenta uma visão extremamente 

de autor que não faz distinção entre uma teoria do delito e uma teoria do autor. Ele dedica 

sua segunda parte  à  explicação dos  vários  modos de  agir  das  bruxas,  mas isso  não 

constitui uma parte especial; é, na verdade, uma descrição da forma como o mal opera, 

destinada a orientar aqueles que devem reconhecê-lo. Esta é a lógica subjacente a todo o 

direito penal de periculosidade, uma lógica que será revisitada no século XX com o projeto 

Krylenko28.

É interessante notar que tal descrição começa destacando algo que posteriormente 

se tornará um elemento tácito ou implícito no discurso: a imunidade daqueles que exercem 

o poder punitivo. Os inquisidores afirmam que contra eles o maligno nada pode fazer e, 

portanto, o mesmo se aplica aos seus agentes. Essa declaração de imunidade deixa os 

inquisidores (e os autores do livro) livres do mal, um fato que será observado ao longo de 

toda a história da criminologia até a segunda metade do século XX.

Uma vez que os próprios inquisidores (especialistas em criminologia e direito penal) 

se  consideram  isentos  de  qualquer  suspeita,  eles  detalham  minuciosamente  os 

procedimentos  atribuídos  às  bruxas.  Esses  procedimentos  incluem  desde  o  início  do 

suposto  pacto  com  o  maligno,  o  modo  como  supostamente  são  transportadas,  como 

realizam  rituais  sexuais,  a  manipulação  dos  sacramentos,  a  alegada  capacidade  de 

impedir  a  procriação e  anular  a  virilidade masculina,  transformar  homens em animais, 

28 No que diz respeito às penalidades para os considerados incorrigíveis, o Projeto Krylenko propõe medidas 
de repressão de classe,  como fuzilamento,  declaração do indivíduo como fora da lei,  prisão-isolamento, 
reclusão  em  acampamento  de  correção  em  local  remoto,  transferência  subsequente  para  uma  colônia 
distante, envio a uma colônia com ou sem trabalho obrigatório, confisco de bens, entre outras. De acordo 
com Asúa (1947), as concepções teóricas do Projeto de Lei de Krylenko descartam a noção de culpabilidade 
e  baseiam-se  no  critério  de  periculosidade.  Essas  ideias  estão  orientadas  pela  defesa  da  Revolução, 
buscando converter o direito penal em um instrumento de classe, o que se torna ainda mais evidente do que 
nas primeiras abordagens dos juristas da União Soviética.
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causar doenças, epidemias, tormentos, desastres e até mesmo o assassinato de crianças, 

supostamente oferecidas ao diabo.

O direito penal do autor foca nos sinais de inferioridade, deixando o livro sempre 

aberto devido à amplitude desses sinais. No Malleus, a diversidade de sinais é tão vasta 

que praticamente qualquer comportamento pode ser considerado suspeito. Zaffaroni et al. 

(2013) explica que a utilização dessa teoria como ferramenta para consolidar o poder da 

corporação inquisitorial é evidenciada ao direcionar ataques aos senhores que oferecem 

proteção aos adivinhos.

Após a aplicação da teoria do autor, segue-se para um processo que dispensa a 

necessidade  de  um  acusador,  dependendo  apenas  de  um  tribunal  investigativo.  A 

interpretação da tortura é tal que o processo é projetado para não ter escapatória: se a 

bruxa admitisse seus atos, era imperativo torturá-la para que revelasse seus cúmplices. Se 

ela não confessasse, mesmo sob tortura, isso seria considerado uma prova de que tinha 

um pacto com o maligno, justificando sua resistência à dor. Antes do julgamento, a bruxa 

era obrigada a identificar  seus inimigos mortais,  permitindo que o tribunal  convocasse 

qualquer pessoa para testemunhar. Se alguém não fosse mencionado antes, não poderia 

ser defendido pela bruxa. Com isso, garantia também a reprodução da clientela penal, 

Zaffaroni (2013) explica que a tortura aplicada às mulheres não tinha o objetivo de obter 

suas confissões, mas sim de forçá-las a revelar os nomes de seus cúmplices. A simples 

menção de um nome durante a tortura servia como autorização para submeter também 

essa pessoa à tortura.  Logo,  era criado um aparato e isso garantia  a manutenção da 

clientela penal, pois se o poder punitivo se esgotasse, perderia seu propósito, assim como 

ocorreu com o Papa após os massacres dos cátaros e outros hereges.

Essa prática reflete uma constante no direito penal que identifica sinais e sintomas: 

agir com ampla liberdade ao procurá-los e, quanto mais sinais forem encontrados, maior 

será  a  pena  imposta.  A  concepção  do  mal  recai  no  maligno  e  em  seu  cúmplice 

indispensável - a mulher. As mulheres consideradas mais perigosas eram as adúlteras, 

libertinas  e  concubinas  dos  poderosos.  O  objetivo  era  criar  um estereótipo  normativo 

abrangente, em vez de selecionar casos individuais com direito à defesa. Zaffaroni (2013; 

1992)  ressalta  que  essa  abordagem  parece  refletir  a  última  aspiração  de  qualquer 

ideologia do estado policial. Em resumo, o  Malleus  expressa as constantes de qualquer 

teoria de defesa social ilimitada.

A defesa social ilimitada, justificada pela racionalização argumentativa imponente do 

Malleus, refletia uma concepção da sociedade como um organismo. O exercício do poder 
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não era questionado, pois se presumia ser natural; em outras palavras, a superioridade 

dos inquisidores e sua imunidade ao mal foram naturalizadas. Como a classe industrial em 

ascensão  precisava  restringir  o  poder  da  nobreza  para  controlá-la  e,  posteriormente, 

deslocá-la em seu discurso, recorreu ao contrato como modelo de sociedade. Um modelo 

social  natural  (organicista)  foi  contrastado  com  um  modelo  artificial  (contratualista), 

eminentemente modificável.

Assim, o paradigma do organismo foi  substituído pelo contrato,  levando todos a 

discutir  sobre  o  assunto  dentro  desse  novo  paradigma,  incluindo  os  defensores  do 

absolutismo, do socialismo e do anarquismo. Zaffaroni et al. (2013, p. 518, grifo no original) 

explica que “a ideia de contrato social não foi um mero recurso liberal, mas o paradigma da 

disputa política no espaço aberto pela revolução industrial”.

Zaffaroni (1992, p. 7) observa que a inquisição deduziu, a partir desses relatos, uma 

etiologia curiosa e inaudita para a palavra que designa o sexo feminino: “Femina” derivaria 

de Fé e Minus, ou seja, menos fé, sugerindo que a mulher era considerada sempre mais 

fraca em manter sua fé, atribuindo isso tanto à sua suposta falta de inteligência quanto às 

suas características carnais.

A Igreja  Católica  forneceu o arcabouço metafísico  e  ideológico para a  caça às 
bruxas e estimulou sua perseguição,  da mesma forma que anteriormente havia 
estimulado a perseguição aos hereges. Sem a Inquisição, sem as numerosas bulas 
papais que exortavam as autoridades seculares a procurar e castigar as “bruxas” e, 
sobretudo, sem os séculos de campanhas misóginas da Igreja contra as mulheres, 
a caça às bruxas não teria sido possível. (Federici, 2017, p. 302).

O Malleus construiu bases para a definição da mulher como um ser perigoso, sendo 

fraco na alma e no corpo através de preceitos religiosos da criação do mundo. Assim, a 

obra inquisitorial compôs o perfil da mulher dissidente ao retratá-la como geneticamente 

falível, por ter sido gerada a partir de uma costela curva, enquanto o homem gozava de 

uma costela ereta; com uma maior inclinação para o mal, por sua menor resistência à 

tentação;  mais  carnal  que  espiritual;  com  a  necessidade  de  tutela  por  conta  de  sua 

infantilidade constitucional (Zaffaroni, 1992; Kramer; Sprenger, 2010)29.

29 Em outras palavras, a ligação entre a feitiçaria e a natureza feminina é justificada, principalmente, por três 
fatores, eis que as mulheres são: (i) mais crédulas; (ii) por natureza, mais impressionáveis e mais propensas 
a receber outras influências; e (iii) “possuidoras de uma língua traiçoeira, não se abstêm de contar às suas 
amigas tudo o que aprendem através das artes do mal; e, por serem fracas, encontram modo fácil e secreto 
de se justificarem através a bruxaria”, como pontua Kramer e Sprenger (2010, p. 115-117). A maior tendência 
aos atos de feitiçaria era explicada, também, pela inferioridade genética das fêmeas. Eram consideradas 
mais fracas na mente e no corpo por conta da falha ocorrida na formação da primeira mulher, já que, de 
acordo com o mito da Criação, Eva foi criada a partir de uma costela recurva e sobressalente de Adão. Esta 
curvatura, contrária à retidão masculina, fazia com que fossem mais propensas a hesitar em sua fé.
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Levack (1988, p. 200) destaca que as mulheres solteiras, não submetidas ao poder 

do pai  ou marido,  eram mais  facilmente perseguidas.  Em uma sociedade patriarcal,  a 

existência de mulheres sem a tutela de um homem gerava medo e inquietação. O corpo 

inquisitorial alegava que essas mulheres eram mais suscetíveis à sedução por um demônio 

encarnado em um homem.

Para Portugal (2011, p. 7), não há dúvidas de que as mulheres foram as principais 

vítimas das perseguições por bruxaria, sendo a maioria levada para os Tribunais do Santo 

Ofício.  No  entanto,  a  bruxaria  e  a  feitiçaria  também  eram  atividades  associadas  aos 

homens,  conforme  representado  na  iconografia  dos  séculos  XVI  e  XVII,  onde  alguns 

homens participavam do “sabá”,  faziam pactos com o demônio e  realizavam todas as 

tarefas associadas a esse imaginário. Na realidade, qualquer indivíduo que representasse 

uma transgressão social  nesse mundo imerso  em superstições  acabava por  sofrer  as 

punições e os rigores da Inquisição.

Ao  estabelecer  os  parâmetros  para  a  punição,  esse  período  contribuiu  para 

consolidar o poder punitivo, direcionando-o tanto a um tipo específico de pessoa (por meio 

de  estereótipos  e  minorias  sexuais)  quanto  em  sua  abordagem  prática  (mediante 

depoimentos  obtidos  por  meio  de  torturas).  Enquanto  a  bruxaria  era  associada 

principalmente  às  mulheres  e  a  indivíduos  transgressores,  a  certos  homens  eram 

atribuídas características angelicais. Dessa maneira, aqueles que se posicionavam contra 

o grande mal da feitiçaria eram vistos como “anjos”, incluindo os juízes encarregados de 

administrar a justiça e julgar as feiticeiras por seus crimes, assim como os religiosos que 

utilizavam rituais da igreja para exorcizar aquelas que supostamente sofriam do mal da 

bruxaria, empregando água benta, sal sagrado e velas (Kramer e Sprenger, 2010).

Por  outro  lado,  também  há  indícios  de  que  as  perseguições  possam  ter  sido 

motivadas por razões socioeconômicas, associadas ao surgimento do capitalismo agrário. 

Esse sistema, ao promover “a reorganização das terras incultas, a concentração de terras 

em suas mãos e a eliminação das servidões coletivas”,  resultou na formação de uma 

classe de miseráveis sem perspectivas, incluindo as viúvas. Nesse contexto, a repressão 

da feitiçaria, por exemplo, surge como uma resposta ao temor social gerado pelo aumento 

da mendicidade e da pobreza no campo (Sallmann 1990, p. 540).

Silvia Federici (2017) também faz essa associação, especialmente ao retratar uma 

mudança na percepção da pobreza pela Igreja, que deixou de ser valorizada, inclusive nas 

celebrações (homilias), passando a ser motivo de desconfiança, principalmente devido ao 

aumento significativo de pessoas pobres e desvalidas. Nessas circunstâncias, percebia-se 
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que cada vez menos estavam satisfeitas  com sua própria  condição miserável.  Para a 

autora:

[...], quando o número de pobres aumentou e os hereges começaram a desafiar a 
ganância e a corrupção da Igreja, o clero retirou suas homilias sobre a pobreza e 
introduziu muitos "matizes". A partir do século XIII, a Igreja afirmou que somente a 
pobreza voluntária tinha mérito ante os olhos de Deus, como sinal de humildade e 
renúncia aos bens materiais; na prática, isso significava que agora apenas seria 
oferecida ajuda aos “pobres que merecessem”, isto é, aos membros empobrecidos 
da nobreza e não aos que mendigavam nas ruas ou nas portas da cidade. Esses 
últimos  eram  vistos  cada  vez  mais  como  suspeitos  de  vadiagem  ou  fraude. 
(Federici, 2017, p. 74).

Em determinados momentos da história,  a repressão contra as mulheres atingiu 

níveis alarmantes, como na caça às bruxas que ocorreu nos séculos XIII, XIV, XV e início 

do século XVI na Europa. As mulheres dessa época, envolvidas em feiras comunitárias, 

atuantes  no  espaço  público  e  desempenhando  um  papel  significativo  na  economia 

(enquanto  os  homens  estavam envolvidos  em guerras  medievais),  representavam um 

obstáculo para a consolidação da sociedade corporativa. Para consolidar essa sociedade, 

era necessário reorganizar suas estruturas, apostando na hierarquização e verticalização, 

semelhantes à organização militar, e retomar o poder punitivo que havia declinado com a 

ascensão de Roma (Zaffaroni, 2000).

Esse poder passou a exercer um controle sobre as mulheres, restringindo-as ao 

âmbito privado e submetendo-as a uma vigilância rigorosa, estabelecendo-se como um 

instrumento  de  dominação  de  gênero.  Nesse  contexto,  Zaffaroni  (2000)  destaca  o 

surgimento  dos  primeiros  discursos  criminológicos  específicos  sobre  as  mulheres, 

marcando a consolidação do poder punitivo tal como é conhecido atualmente.

Como observa Casagrande (1990, p. 99), durante o período do baixo medievo, o 

tratamento dispensado às mulheres assumiu características tão singulares que levam a 

questionar o que elas “faziam” para merecer um tratamento tão profundamente peculiar30.

30 Casagrande  (1990)  examina  o  papel  das  mulheres  na  sociedade  ocidental  medieval,  levando  em 
consideração os limites impostos pelas estruturas sociais e pelas ideologias predominantes. Ele afirma que 
ao longo do período medieval no Ocidente, as mulheres ocupavam seus espaços, fossem nas residências, 
igrejas ou conventos, ouvindo atentamente homens eloquentes e trabalhadores que lhes ofereciam variados 
preceitos  e  conselhos.  As  mulheres  vivenciaram  os  sermões  dos  pregadores,  conselhos  paternos, 
orientações dos diretores espirituais,  imposições dos maridos e restrições dos confessores.  No entanto, 
mesmo sendo parte dessa realidade, essas experiências nunca poderão retratar completamente a realidade 
das mulheres a quem eram dirigidas. Faziam parte da vida das mulheres as palavras desses homens aos 
quais uma estrutura social específica e uma ideologia claramente delineada haviam concedido o controle 
sobre os corpos e as almas femininas. Assim, parte da história das mulheres se entrelaça com a história das 
palavras  proferidas  a  elas,  seja  com uma arrogância  direta,  por  vezes  com afabilidade carinhosa,  mas 
sempre com uma insistência preocupada.
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Antes do período mencionado, durante a Alta Idade Média, a presença religiosa das 

mulheres assumiu uma relevância considerável, tanto em termos de quantidade quanto de 

qualidade. Algumas delas participavam de movimentos heréticos, ingressavam em ordens 

reconhecidas e desempenhavam papéis na esfera pública ao intervirem na economia, na 

política  e  na família,  trabalhando nos campos e produzindo mercadorias (Casagrande, 

1990).

Entre os séculos V e X, há registros de mulheres integrando o clero e monges com 

níveis educacionais significativos. A perseguição e repressão que se desdobrariam séculos 

depois, especialmente a partir do século XIII, podem indicar não apenas um controle sobre 

o conhecimento que detinham, ameaçando o discurso médico em ascensão, mas também 

um controle  sobre  a  fé  que  a  Igreja  buscava,  concedendo  aos  homens  o  poder  e  o 

conhecimento  para  o  proclamar.  Assim,  a  Baixa  Idade  Média  se  torna  um  período 

paradigmático em que se inicia um projeto de descrever e classificar mulheres, buscando 

as  controlar  de  várias  maneiras.  A  partir  desse  ponto,  as  mulheres  começam  a  ser 

retratadas em diversos textos pastorais e didáticos que se concentram em estabelecer 

critérios unânimes para individualizar a categoria feminina (Mendes, 2012).

É importante destacar que a opressão e o afastamento da mulher do espaço público 

não são características exclusivas da Idade Média. Exemplos claros de formas opressivas 

ao longo da história incluem os textos bíblicos sobre a mulher e o crime de adultério, 

presentes  em  diversas  legislações  em  diferentes  períodos  da  humanidade  (Kosovski, 

1997). Em tempos ainda mais remotos, pode-se mencionar as mulheres da Palestina na 

época contemporânea a Cristo, que eram transferidas do poder do pai para o poder marital  

como mercadorias. Seu caráter considerado “perigoso”, juntamente com a necessidade de 

permanecerem no ambiente doméstico, resultava em um ideal de vida recluso, afastando-

as até mesmo das manifestações religiosas. A historiadora Monique Alexandre (1990 apud 

Mendes, 2012, p. 29) destaca que as mulheres eram dispensadas dos preceitos positivos, 

como  as  peregrinações  a  Jerusalém  na  Páscoa,  a  festa  das  Semanas,  a  festa  das 

Cabanas e a recitação do Shemá. Por outro lado, os preceitos negativos, como a tripla 

oração recitada diariamente pelos judeus que dizia: “Bendito seja Deus que não me fez 

nascer  Gentio… que  não  me fez  nascer  rústico… que não  me fez  nascer  mulher…”, 

deveriam ser rigorosamente observados por elas.

Assim, o processo de repressão das mulheres não surgiu durante a Idade Média. 

Contudo,  as  tradições  comunitárias,  os  costumes  pagãos  e  os  estilos  de  vida 

predominantes  nessa  época  se  mostraram  obstáculos  para  a  construção  da  nova 
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sociedade  que  estava  sendo  estabelecida.  A  partir  desse  ponto,  desenvolveu-se  um 

discurso organizado, não apenas para limitar e excluir as mulheres da esfera pública, mas 

também para as perseguir e as confinar no ambiente doméstico ou em conventos. Isso 

reflete  um  padrão  de  segregação  intimamente  ligado  ao  rearranjo  socioeconômico  e 

cultural, do qual o poder punitivo é parte integrante (Mendes, 2012).

Portanto, apesar da opressão das mulheres ser ancestral, é na Idade Média que se 

destaca  um  ponto  crucial  no  desenvolvimento  de  um  discurso  criminológico  mais 

estruturado.

Como  observa  Carvalho  (2008),  esses  discursos  e  a  construção  de  um  saber 

inquisitorial não se limitam às mudanças processuais (do modelo inquisitivo e acusatório), 

mas  são  estabelecidos  em  relação  ao  desvio,  ao  julgamento  e  à  pena.  Tornam-se 

fundamentais para a compreensão dos modelos jurídicos autoritários (e misóginos) que 

persistem até hoje, mantendo viva sua elaboração no campo do direito penal e processual 

penal devido à sua estruturação lógica, coesa e com uma forte elaboração paradigmática.

Para descrever a epistemologia inquisitiva, Carvalho (2008) utiliza a classificação 

apresentada  por  Luigi  Ferrajoli,  a  qual  destaca  disparidades  nos  elementos  da 

epistemologia garantista. Essas diferenças são observadas na definição normativa (direito 

penal),  na  comprovação da infração nos tribunais  (processo penal)  e  na aplicação da 

sanção para esse delito (execução da pena).

O primeiro  elemento  da  epistemologia  inquisitiva  é  a  ideia  ontológica  do  crime, 

indicando que o sistema punitivo não se concentra no ato específico definido em lei, mas 

se direciona à personalidade de uma pessoa específica. O instrumental normativo para 

avaliar  o  desvio  é  uma combinação  entre  direito  e  moral,  conferindo  aos  ilícitos  uma 

estrutura  parcialmente  civil  (terrena)  e  parcialmente  eclesiástica.  Daí  a  concepção  do 

desviante como herege (Carvalho, 2008).

Em  relação  à  classificação  do  desviante  como  herege,  Carvalho  (2008,  p.  15) 

argumenta que essa categorização sugere a inclinação para criminalizar aquele visto como 

o  “Outro”,  aquele  que se  recusa a  reproduzir  o  discurso  da  verdade.  Dessa forma,  o 

herege se torna essencialmente um opositor de consciência, um divulgador de verdades 

inadmissíveis, por serem geradas fora da concepção teocêntrica e monoteísta.

Provisto  de  instrumentos  virtualmente  irresistibles,  el  inquisidor  tortura  a  los 
pacientes como quiere; dentro de su marco cultural pesimista el animal humano 
nace culpable; estando corrompido el mundo, basta excavar en un punto cualquiera 
para que aflore el  mal.  Este axioma elimina todo escrúpulo en la investigación. 
(Cordero, 2000, p. 23).
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O  segundo  elemento  envolve  o  decisionismo  processual,  caracterizado  pela 

ausência de critérios objetivos, em que a decisão está ligada a uma perspectiva potestativa 

e subjetiva. Essa abordagem se concentra, antes da comprovação de fatos, na análise da 

pessoa sob julgamento. Na esfera processual penal, esse modelo está associado ao tipo 

inquisitório de busca pela verdade, enquanto, no âmbito do direito penal, possui relações 

com o direito penal do autor.

Ao longo dos séculos, com o advento das atividades de conquista, esse modelo 

europeu corporativista foi exportado para todo o mundo, trazendo consigo a imagem da 

mulher  como  detentora  de  uma  cultura  que  deveria  ser  interrompida,  subordinada  e 

controlada (Zaffaroni, 1992).

No Brasil, essa realidade ganha significativa relevância, uma vez que os modelos de 

Estado  que  predominam  a  partir  do  período  pós-colonial  foram  influenciados  pelo 

paradigma jurídico-penal da inquisição ibérica. Dessa forma, como salienta Vera Malaguti 

Batista (2008), surge a contraposição entre o dogmatismo legal e o pluralismo jurídico, a 

criminalização do outro, o uso da coerção para alcançar o consenso e a manipulação dos 

sentimentos suscitados pelos ritos judiciários.

No contexto brasileiro, a influência do modelo europeu se revela nas persistências 

histórico-culturais  das  concepções  absolutistas  portuguesas,  resultando  em  práticas 

educacionais, jurídicas e religiosas que difundem uma específica visão acerca de direitos, 

disciplina e ordem. Tais continuidades geram implicações jurídicas, políticas e ideológicas 

enraizadas em uma perspectiva social teológica, aristocrática e rigidamente hierarquizada, 

com uma performance política e alegórica que permeia o cotidiano brasileiro. Assim como 

em  Portugal,  as  elites  brasileiras  incorporam  pragmaticamente  alguns  elementos  da 

modernidade, mantendo, no entanto, resquícios do autoritarismo absolutista.

O legado do período colonial  mercantilista transporta para o Império Brasileiro o 

controle social  penal  exercido dentro da unidade de produção,  configurando um poder 

punitivo  que  atua  sobre  o  corpo  de  sua  clientela  Batista  (2008,  n/p)  destaca  que  a 

inquisição deixou “marcas e devassas gerais sobre delitos incertos”, que “até hoje pontuam 

os  noticiários  sobre  crime no  Brasil  e  também os  corações  e  mentes  da  direita  e  da 

esquerda punitiva”.

Sobre as atividades dos tribunais inquisitoriais no Brasil, Carvalho (2008) destaca 

que o Tribunal do Santo Ofício iniciou suas atividades em 1572, permanecendo ativo até a 

Independência. Embora tenha concentrado suas perseguições no Rio de Janeiro, Minas 

Gerais, Bahia e Paraíba, o tribunal chegou a efetuar prisões até mesmo no Amazonas. 
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Para  Carvalho  (2008)  “o  Santo  Ofício  interferiu  profundamente  na  vida  colonial, 

durante mais de dois séculos, perseguindo portugueses, brasileiros, índios e africanos nos 

quatro cantos do Brasil”. Podendo ser evidenciada pela instalação desse aparato judiciário-

clerical em Portugal em 1536, perdurando até 1821, quando a revolução constitucionalista 

impôs uma ruptura.

A cisão com o modelo inquisitorial em terras lusitanas culminou com a insurreição 

do Porto em 1820 e o início do processo codificador.  Originada na Lei  da Boa Razão 

(promulgada em agosto de 1769) que secularizou o direito, ao restringir a soberania das 

fontes do Direito Canônico, e na reforma pombalina, que criou condições para a formação 

de um novo ambiente cultural, essa cisão resultou na transposição da máquina judiciária 

para o Brasil com o “achamento” e a colonização. Essa máquina não apenas possibilitou a 

repressão política dos “hereges”, mas também o controle dos dissidentes políticos e das 

classes subalternas, inclusive com o genocídio dos povos nativos (Carvalho, 2008, p. 13).

Caracterizar  o  “paradigma inquisitorial”,  segundo Salo  de Carvalho (2008,  p.  6), 

implica reconhecer sistemas jurídicos autoritários concretos, distanciando-se de um “mero 

exercício  lúdico”  acadêmico.  Isso se deve ao fato  de que,  em sistemas repressivos e 

deturpados  como  os  totalitários,  os  sinais  podem  se  modificar,  mas  não  sua  lógica 

essencial.  A  Inquisição  representa  o  modelo  ideal  para  a  implementação  de  regimes 

totalitários, delineando métodos de tortura, tratamento de dissidentes políticos e sociais, 

isolamento de pessoas proibidas de conhecer suas origens culturais, a miséria imposta aos 

condenados ao silêncio e à incomunicabilidade, o racismo disfarçado em novas ideologias, 

e a apropriação de bens como fiança para esses crimes.

Assim,  como  bem  pontua  Mendes  (2012),  utilizar  esse  paradigma  não  implica 

apenas descrever um passado cruel, mas compreender as bases da vida contemporânea 

e  expor  a  construção de diversas formas de exercício  do poder  punitivo.  Nesse caso 

específico,  esse  poder  teve  um  impacto  significativo  na  história  das  mulheres, 

especialmente a partir da elaboração dos manuais inquisitoriais.

Desde  as  origens  do  pensamento  criminológico,  nota-se  um  reducionismo  da 

transgressão feminina a aspectos ligados à sexualidade e ao corpo, reforçando a tradição 

misógina de aprisionar a mulher em sua anatomia.  O  Malleus Maleficarum  surge para 

sistematizar textos, ideias e argumentos de uma tradição extremamente misógina.

No  contexto  em  que  a  Igreja  Católica  lutava  por  consolidar  sua  hegemonia  e 

centralização,  a  mulher  aparece  como  uma  ameaça  e,  sobre  ela,  ergueu-se  o  mito 

demonológico. As mulheres eram vistas como feiticeiras por vários motivos, dentre eles: 
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pela prática da medicina empírica, pelos saberes sobre o controle do corpo, pelo interesse 

em  teologia,  pela  sexualidade  livre,  ou,  pela  participação  em  organizações  religiosas 

emergentes.  Elas  eram  perseguidas  por  características  que  desafiavam  a  razão  e  a 

soberania masculinas,  sendo alvo de perseguição por qualquer comportamento que se 

opusesse ao estabelecido (Perrot, 2007).

Conforme  Jean  Delumeau  (2009),  assim  como  o  judeu,  a  mulher  foi  então 

identificada como um perigoso agente de Satã, não apenas por homens da igreja, mas 

também por  juízes  leigos.  Contudo,  as  “bruxas”  eram mulheres  que  possuíam algum 

conhecimento  sobre  plantas  medicinais,  tinham  “ousadia”  de  se  manifestar  na  esfera 

pública, ou outra forma de sair do papel social que era imposto. Todos esses elementos 

eram considerados “sinais do diabo”. A maneira como se vestiam ou se envolviam em 

atividades  não  domésticas  as  tornava  possíveis  articuladoras  de  malefícios.  Elas 

representavam uma “ameaça  hostil”  ao  cristianismo e,  consequentemente,  à  estrutura 

patriarcal.

O Martelo das Feiticeiras, por conseguinte, realizou o seu papel basilar na formação 

de  uma cultura  misógina  e  androcêntrica  no  âmbito  da  Criminologia,  gerando  intensa 

repressão cultural  da mulher e consolidando o conjunto de estereótipos associadas ao 

feminino (Mendes, 2017).

O número de mulheres mortas nas fogueiras durante o período da inquisição é um 

marco histórico que merece atenção para entender a suposta necessidade de reprimir 

mulheres como se pertencessem a uma classe perigosa. O que vai de encontro a justificar 

o modo como o poder punitivo foi se consolidando no decorrer dos séculos, diante do qual, 

as mulheres eram o principal alvo do esquema de sujeição ao poder31.

31 Embora o Santo Ofício e as bulas papais não tenham feito distinção de gênero entre os alvos hereges, a 
maioria significativa dos réus era composta por mulheres. De acordo com Maleval (2004), na região Norte da 
França entre os séculos XIV e final do século XVII, foram registrados 288 casos de bruxaria, destacando uma 
proporção de 82 mulheres para cada 100 casos documentados.
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CAPÍTULO 4

REFLEXÕES FINAIS 

O estudo  buscou  ilustrar  como  as  mulheres  foram frequentemente  relegadas  a 

papéis  subalternos,  em  meio  aos  pilares  do  poder  familiar,  do  poder  punitivo  e  do 

conhecimento dominante, moldando suas trajetórias ao longo dos séculos. Ao direcionar o 

olhar para a posição da mulher nesse panorama, torna-se evidente como a sociedade 

verticalizada, sustentada pelos referidos pilares, impôs-lhes uma carga desproporcional de 

papéis submissos.

Ao  analisar  a  estrutura  do  "Malleus",  constatou-se  a  convergência  entre  o 

"perigosismo"  proclamado  por  Kramer  e  o  subsequente  reducionismo  biologista  do 

positivismo, ambos negligenciando a culpabilidade individual em favor da periculosidade 

atribuída  a  supostas  inferioridades  biológicas.  A  controvérsia  em  torno  do  poder  das 

bruxas  revelou  uma  complexa  etiologia  do  delito,  associando  o  mal  às  pessoas 

consideradas mais fracas, predominantemente mulheres.

Aprofundando-se  nas  justificativas  do  poder  punitivo,  o  "Malleus"  desqualificou 

questionamentos sobre a gravidade do mal, estigmatizando aqueles que duvidavam do 

poder das bruxas e legitimando a autoridade inquisitorial. A linguagem bélica utilizada para 

descrever o crime hediondo alimentou a necessidade de uma "guerra" para erradicar o mal 

representado pelas bruxas.

O propósito  central  deste  estudo ultrapassa o  escopo de uma simples  incursão 

histórica, almejando expor como as teorias criminológicas persistentes do "Malleus" ecoam 

na contemporaneidade, influenciando a abordagem do sistema penal diante do desvio, da 

culpabilidade e da subjugação de grupos sociais específicos. As interpretações distorcidas 

da fé, ciência e autoridade divina presentes no "Malleus" ainda ressoam nas estruturas do 

sistema penal moderno, contribuindo para a perpetuação de desigualdades específicas às 

mulheres.

Ao  trazer  à  luz  essas  influências  persistentes,  esta  pesquisa  não  apenas 

proporciona uma compreensão da história do poder punitivo, mas também instiga uma 

análise  crítica  sobre  como  as  instituições  contemporâneas  lidam  com  o  desvio, 

perpetuando formas de subjugação social. 
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Assim, estas páginas não encerram o diálogo, mas sim inauguram uma etapa de 

discussão e ação continuadas. A esperança é que, ao compreender as raízes do poder 

punitivo delineadas no "Malleus Maleficarum", possa-se trilhar um caminho em direção a 

um sistema penal  mais  equitativo,  onde as  mulheres  não sejam mais  subjugadas por 

padrões  discriminatórios  e  desigualdades  sedimentadas.  Este  estudo  é  um  convite  à 

transformação e à construção de um futuro mais justo e igualitário para toda a sociedade.
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